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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

   

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 12/2023 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 12/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TAVARES, através da Secretaria Municipal de Saúde 

e da Comissão Permanente de Licitação, constituído pela Portaria N° 

02/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 

instaurando processo de CREDENCIAMENTO, através do presente 

instrumento, com fundamento no art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, e 

suas alterações, segundo as condições estabelecidas no presente edital, 

nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o 

integram. 

I – DO OBJETO 

1 – O presente edital tem por objeto, o Credenciamento de pessoa 

jurídica especializada para a prestação de serviços de coleta e análise de 

exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, anexo ao 

presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde de TAVARES - PB. 

II – DO PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO 

1 – O presente Edital terá validade de 12 (doze) meses contados a partir 

da data da primeira publicação. 

2 – O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para 

seleção IMEDIATA será a partir do dia 01/12/2023 das 08h às 12h até 

o dia 14/12/2023, no setor licitações da Prefeitura Municipal de 

TAVARES – PB, localizado na Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, 

Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000. 

 

 III – DA PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderão ser credenciados empresas especializadas em saúde e que 

possuam a documentação necessária para celebração do Termo de 

Credenciamento. 

2 – Não poderão participar do Credenciamento: 
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2.1 Empresas Reunidas em consórcios, grupos ou associações de 

empresas, haja vista que o objeto possui baixa complexidade, cujos 

valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 

1.405/2006, 1.453/2009, – Plenário e n°1.102/2009. 

2.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham 

ocupado cargo de direção, assessoramento superior, assistência, 

intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 

TAVARES/PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos 

últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do 

Aviso deste Edital. 

2.3 Em processo de falência ou concordata. 

2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a 

Administração Pública ou quaisquer de suas entidades 

descentralizadas. 

2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da 

Administração Direta, por Autarquias, Fundações ou Empresas 

Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas 

no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.7 Empresas cuja disponibilidade seja incompatível com o solicitado. 

IV – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, 

devidamente registrado; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, (se 

houver), relativo ao domicílio ou sede do interessado; 

f) Alvará de localização e funcionamento; 
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g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do interessado, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade relativo ao FGTS demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por 

lei; 

i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação 

Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso não conste prazo de validade da certidão, 

serão aceitas certidões emitidas nos últimos 90 (noventa) 

dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita 

no preâmbulo do Edital. 

i.1) Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial 

Eletrônico, e este já for instalado na Comarca, sede da pessoa 

jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua 

qualificação econômico-financeira também através desta certidão, pois 

a mesma abrange os processos judiciais eletrônicos; 

j) Diploma de graduação, termo de colação de grau ou 

equivalente, e comprovante de Registro no conselho de classe 

competente de todo(s) profissional (ais) indicados pela empresa 

para realização dos exames; 

k) Comprovação de que o interessado possui em seu quadro 

permanente os profissionais com as especialidades indicadas 

no anexo I, através contrato de prestação de serviços E/OU 

Registro de CTPS E/OU Declaração de Responsabilidade 

Técnica de que disponibilizará o profissional quando solicitado; 

m) Declaração de disponibilidade e comprometimento de 

atendimento aos pacientes para realização dos exames 

laboratoriais (anexo IV); 

n) Declarações diversas (anexo III); 

o) Certidão Negativa e Débitos Trabalhistas – CNDT; 

p) Preenchimento do requerimento de credenciamento, 

conforme modelo constante do Anexo II; 
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q) Proposta de preço (Anexo VI). 

  

V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO. 

  

• – Os documentos para credenciamento deverão ser 

apresentados, em envelope fechado e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, além do nome da empresa, os seguintes 

dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB 

CNPJ 08.944.092/0001-70 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 12/2023 

  

INTERESSADO: ________________ CNPJ/CPF: _________________ 

ENVELOPE (DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO) 

2 – Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pela comissão permanente de licitação. 

3 – Aos profissionais e empresas interessados no credenciamento fica 

resguardado o direito de enviar o envelope com os documentos para 

Credenciamento, via postal, desde que, sejam protocolados na 

Prefeitura Municipal de TAVARES, no local onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, com toda identificação do requerente e dados 

pertinente ao procedimento em epígrafe. 

  

 

VI – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

  

1 – Será feita a abertura dos envelopes e conferência dos elementos 

neles contidos, de acordo com o exigido neste Edital, e análise e 

julgamento será realizada pela Comissão Julgadora de Licitações. 
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2 – Após o transcurso do julgamento, a Comissão emitirá o parecer final 

classificatório. 

 

3 – O julgamento final classificatório será anunciado através da 

Imprensa Oficial e fixado em quadros de avisos dos locais de inscrição 

até o 5º (quinto) dia útil da inscrição. 

 

4 – O credenciamento terá validade até 12(doze) meses. 

 

5 – Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do 

Credenciado. 

6 – O credenciado iniciará o atendimento em até 05 (cinco) dias após 

assinatura do contrato. 

  

VII – DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E SELEÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

  

1 – A distribuição dos serviços será de acordo com o número de 

credenciados e a demanda do município. Será dada preferência as 

empresas que tenham posto de coleta no Município de TAVARES, como 

base no princípio da economicidade, já que seria insensato deslocar um 

usuário dos SUS/Paciente a longas distância para realizar exames 

muitas vezes de valores ínfimos, que o deslocamento traria muito mais 

gastos que economia. 

 

2 – De acordo com o exame a ser realizado, será convocada a 

credenciada constante da relação, observada sempre a ordem de 

disponibilidade do credenciando para o atendimento imediato do 

paciente e o enumerado no item 1. 

 

3 – Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou 

complementar, a uma demanda já cadastrada, a distribuição será 
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dirigida, preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no 

serviço ou, no caso de impossibilidade desta, para outra que já atuou. 

 

4 – Convocação para prestação do serviço será efetivada mediante 

comunicação formalmente encaminhada à credenciada pela unidade 

demandante através da Unidade de Saúde. 

 

5 – A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é 

automática ao recebimento da comunicação para prestação do serviço. 

 

6 – A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, 

injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções. 

 

7 – A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a 

terceiros os serviços objeto deste credenciamento e aplicação das 

demais penalidades. 

  

VIII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADO(S) CONTRATADO(S) 

  

1 – Serão de responsabilidade do (a) CREDENCIADO (A): 

  

1.1 – Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os 

serviços através de atendimento dos pacientes no estabelecimento 

comercial credenciado. 

 

1.2 – O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

 

1.3 – Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de 

TAVARES – PB, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados. 
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1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital de credenciamento. 

 

1.5 – Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Município 

de TAVARES – PB, que estejam previstos neste edital, podendo o Fundo 

Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de acordo com 

parâmetros técnicos e série histórica. 

 

1.6 – A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e 

insumos inerentes e necessários aos procedimentos de exames, 

garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas 

neste credenciamento.    

 

1.7 – Deverá ser emitido pela empresa credenciado, lista dos pacientes 

atendidos e encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde. 

  

IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

1 – Serão de responsabilidade da CONTRATANTE: 

1.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu 

objeto, conforme especificações constantes do presente edital. 

1.3 – Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 

1.4 – Notificar o (a) CREDENCIADO(a) da ocorrência de qualquer 

descumprimento dos termos deste edital e respectivo contrato. 

1.5 – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em 

conformidade com o número de procedimentos realizados, com 

apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta. 

1.6 – Disponibilizar a contratada espaço físico adequado nas 

dependências para a devida prestação dos serviços. 

 

X – DA FISCALIZAÇÃO 
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1 – A fiscalização dos serviços será do Município através do Fundo 

Municipal de Saúde, ou de quem esta determinar. 

2 – A existência da fiscalização não eximirá o (a) credenciado (a) de 

nenhuma responsabilidade civil ou penal quanto aos seus atos para a 

prestação de serviços. 

  

XI – DO DESCREDENCIAMENTO 

  

1 – O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte do 

credenciado, poderá ensejar a rescisão do Termo de Credenciamento, 

prevalecendo sempre, antes da aplicação da penalidade, o princípio do 

exercício do pleno direito à defesa, devendo o Município notificar o 

Credenciado, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, também 

por escrito, proceda aos seus elementos de defesa, que serão 

apreciados. 

2 –  Caso comprovado que o CREDENCIADO agiu de forma 

discriminatória, ou ainda submeteu o paciente à situação vexatória e ou 

constrangedora, será imediatamente DESCREDENCIADO, para todos os 

procedimentos, podendo ainda responder judicialmente pelo ato 

praticado. 

3 –  O CREDENCIADO poderá solicitar a rescisão do Credenciamento, 

comprovando que há fatos ou normas legais que o tornem 

materialmente impossível, desde que o faça mediante aviso prévio, por 

escrito, com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

4 –  O gestor do Município poderá rescindir o Credenciamento no todo 

ou em parte, a qualquer tempo, visando sempre aos princípios básicos 

da Administração Pública. 

  

XII – DO REAJUSTE E REVISÃO DO PREÇO 

  

1 –  Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses. 
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XIII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1 – Das decisões proferidas pela Administração decorrentes deste 

credenciamento caberão recurso, nos termos do art. 109, da Lei nº. 

8.666/93 e demais dispositivos legais de regência. 

2 – Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado 

pelo representante legal e entregues a Comissão Permanente de 

Licitação pessoalmente ou pelos correios, vedada a emissão por fax e e-

mail. 

3 – As impugnações ao edital obedecerão às regras do art. 41 da lei n.º 

8.666/93 e suas alterações. 

  

XIV – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 – O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura 

Municipal de TAVARES/PB. 

2- O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária 

da contratada. 

3- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de 

regulação da Secretaria Municipal de Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com 

a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela 

CREDENCIADA. 

4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CREDENCIADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CREDENCIADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

  

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

  

I = (Tx/100) 

       365 

  

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

  

XV – DA HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

1 – A comissão de licitação submeterá ao Sr. Prefeito Municipal o 

presente processo para homologação/ratificação do Credenciamento. 

 

XVI – DA CONTRATAÇÃO 

1 – A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada 

mediante assinatura do termo de contrato; cuja respectiva minuta 

constitui, anexo do presente ato convocatório, nos termos do art. 25 da 

Lei n.º 8.666/93. 

1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista do (a) credenciado (a) estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão credenciante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 

informações, o Credenciado (a) será notificada para, no prazo de 05 
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(Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem 1.1 deste item XVI, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de 

a contratação não se realizar. 

2 – O (a) credenciado (a) deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, 

contados da data da convocação, comparecer a sede da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de TAVARES/PB, para assinar o 

termo de contrato. 

3 – Quando o (a) credenciado (a), convocada dentro do prazo se recusar 

a assinar o contrato, este será automaticamente descredenciado. 

  

XVII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 – A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 

prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do objeto do presente 

Edital: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato 

e outras obrigações assumidas, quando considerados faltas 

leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento da 

obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não 

realizados. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato e não 

discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada 
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da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até 

cessar a inadimplência. 

1. c) Impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e suspensão por 

até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

2. d) Declaração de inidoneidade para contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da 

penalidade. 

2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à 

contratada e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de 

acordo com a legislação em vigor. 

3 – As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 

facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa 

será de 10 (dez) dias úteis. 

4 – As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo 

da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega 

for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela 

Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 

completa execução das obrigações assumidas. 

5 – A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da 

Lei Federal nº. 8.666/93 poderá implicar a imediata rescisão unilateral 
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deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a 

conclusão do processo administrativo pertinente; 

6 – As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual 

ou eventuais atrasos decorrentes de eventos configuradores de força 

maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em 

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa 

do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 

8 – Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, 

do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, os 

profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 

da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

  

XVIII – DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação 

resultante deste credenciamento. 

  

XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 – É facultado a Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade 

Superior, em qualquer fase do Credenciamento, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública; 
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2- – Fica assegurado ao Município de TAVARES - PB o direito de, no 

interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no 

todo ou em parte, o presente Credenciamento, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente; 

3 – As Credenciadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

credenciamento; 

4 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente do Município de TAVARES-

PB. 

5 –  A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá 

sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na 

documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura do Credenciamento, sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo; 

6 –  As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão 

comunicadas mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado da Paraíba, e na página web da Prefeitura Municipal de 

TAVARES, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem 

ser feitas diretamente aos representantes legais das credenciadas 

presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que 

comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

1. a) Julgamento deste Credenciamento; 

2. b) Recurso porventura interposto. 

7 – Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes, da Lei nº 

8.666/93. 

8 – As despesas provenientes para o exercício de 2023 serão custeadas 

com recursos de programas municipais e correrão nas dotações do 

orçamento geral do município nas rubricas: 21.200 Fundo Municipal de 

Saúde -  10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção 
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Especializada em Saúde – MAC - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

8.1 As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios 

financeiros serão custeadas com recurso daquele exercício. 

 

9 – o edital completo estará disponível no 

site http://www.tavares.pb.gov.br ou no departamento de licitações 

situado no Centro Administrativo Municipal no horário das 08h:00min 

as 12h:00min. 

  

10 – Integram o presente Edital: 

  

Anexo I – Projeto Básico; 

Anexo II – Formulário de requerimento para credenciamento 

Anexo III – Modelo de declarações; 

Anexo IV – Modelo de declaração de disponibilidade para atendimento; 

Anexo V – Minuta de contrato 

Anexo VI – Modelo proposta de preço 

  

11 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, 

não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Fórum da 

Comarca de Princesa Isabel – PB. 

  

TAVARES/PB, 29 de novembro de 2023. 

  

  
ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 12/2023 

  

1. OBJETO 

o Credenciamento de pessoa jurídica especializada para 

a prestação de serviços de coleta e análise de exames 

laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, 

anexo ao presente Edital, a fim de atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

TAVARES - PB, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

  

ITE
M 

EXAME QTDA PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1 SÓDIO 50 16,25 812,50 

2 POTÁSSIO 50 16,25 812,50 

3 CÁLCIO 100 16,25 1.625,00 

4 CLORO 50 19,50 975,00 

5 FÓSFORO 50 16,25 812,50 

6 FERRO 100 16,25 1.625,00 

7 FERRITINA 50 16,25 812,50 

8 HDL 400 13,00 5.200,00 

9 LDL 400 13,00 5.200,00 

10 AMILASE 100 13,00 1.300,00 

11 ALBUMINA 50 13,00 650,00 

12 VHS 100 7,80 780,00 

13 D DIMERO 50 113,75 5.687,50 

14 T3 200 16,25 3.250,00 

15 T4 200 16,25 3.250,00 

16 TSH ULTRASSENSÍVEL 300 16,25 4.875,00 

17 BACTERIOSCOPIA 100 29,25 2.925,00 

18 CULTURA AERÓBIOS 100 97,50 9.750,00 

19 CULTURA ANAERÓBICAS 100 55,25 5.525,00 

20 PROTOPARASITOLÓGIC
O 

400 9,75 3.900,00 

21 SANGUE OCULTO 
FEZES 

400 19,50 7.800,00 

22 HEMOGLOBINA 
GLICADA 

1000 16,25 16.250,00 
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23 LIPASE 100 13,00 1.300,00 

24 BACILOSCOPIA (BAAR) 150 22,75 1.841,25 

25 UROCULTURA 1000 39,00 39.000,00 

26 PROTEINURIA 24 HORAS 300 22,75 6.825,00 

27 TESTOSTERONA LIVRE 100 22,75 2.275,00 

28 FSH 100 16,25 1.625,00 

29 VITAMINA B12 100 16,25 1.625,00 

30 VITAMINA D 100 29,25 2.925,00 

    141.233,75 

  

• Estão inclusos nos serviços: 

  

• O CREDENCIADO TEM A OBRIGAÇÃO DE EMITIR 

LAUDOS/RESULTADO DOS EXAMES REALIZADOS PELOS 

PACIENTES; 

• O CREDENCIADO ASSISTIRÁ OS PACIENTES PREVIAMENTE 

AGENDADOS ATRAVÉS DE LISTA EMITIDA PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE; 

• O PAGAMENTO DA FATURA FICARÁ CONDICIONADO A 

APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRODUZIDOS E ANÁLISE 

DO SETOR DE REGULAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

• O CREDENCIADO ASSUME A RESPONSABILIDADE DE 

EMITIR LAUDOS OU RELATÓRIOS QUANDO NECESSÁRIO A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS CASOS DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS OU JUDICIAIS; 

• O CREDENCIADO TEM A RESPONSABILIDADE DE 

COMUNICAR NO PRAZO DE 48 HORAS QUALQUER 

AUSÊNCIA OU FALTA FICANDO CONDICIONADO A 

REAGENDAMENTO DE DATA; 

  

2. JUSTIFICATIVA 

  

2.1 Disponibilizar a prestação de serviços, visando melhor atender aos 

pacientes da rede SUS. 
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2.2.  A escolha pelo Processo Licitatório de Inexigibilidade de Licitação 

possui previsão na Lei Federal 8.666/93, em seu artigo 25, caput. O 

credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não 

pretende contratar uma empresa/profissional ou um número limitado 

delas (es), mas todas (os) as(os) que tiverem interesse. Nesse sentido, 

não há relação de exclusão, o que, por sua vez, inviabiliza a competição. 

A contratação por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de 

credenciamento, cuja convocação é aberta a todas as 

empresas/profissionais interessadas na prestação do serviço, implica a 

contratação daqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as 

condições exigidas no edital. 

3. AS CREDENCIADAS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES 

REQUISITOS: 

3.1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de 

acordo com o quadro de usuários dos serviços de saúde pública, sem 

qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento. 

3.2 A credenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados 

neste projeto básico, respeitando os dias e horários informados no 

credenciamento. 

3.3  os procedimentos serão realizados na sede da empresa 

credenciada. 

3.4  A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e 

insumos inerentes aos procedimentos, garantindo assim o bom e fiel 

cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento.    

3.5 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades da Prefeitura, e que admite 

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir 

da assinatura do contrato: 

Início dos serviços: em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

3.6 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o 

dia **/**/****. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, 

havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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4. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso deste 

credenciamento e da contratação é aquela prevista no Edital e 

legislações correlatas. 

 

TAVARES/PB, 29 de novembro de 2023. 

  

  
ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 

Presidente da CPL 
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CREDENCIAMENTO N.º 12/2023 

ANEXO II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PROFISSIONAL: 

Nome ou Razão social CRP n°: CNPJ ou CPF: 

1.1. ENDEREÇO: 

Rua, avenida, n° e complemento Bairro Município UF CEP Telefone 

Celular Fax E-mail 

2. TITULARES (sócios c representantes legais da empresa): 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

3. QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Nome: 

Formação: 

Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 

Nome: 

Formação: 

Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 

4. Serviços a serem prestados: 

  

4. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 

  

Especialidade:____________________ 

  

Período 

Matutino:______________horas. Período Vespertino:______________horas. 

Total de dias por semana:_________________. 
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Total de horas mensais:___________________. 

  

5. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

  

  

• recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos 

conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento; 

• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são 

verdadeiras, bem como que concordamos com os termos do 

edital e seus anexos; 

• temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato 

superveniente impeditivo do credenciamento, e; 

• que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, 

para realização dos serviços a serem prestados, no que se 

refere aos recursos físicos e tecnológicos; 

Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em 

conformidade com o Edital divulgado 

   

LocaL/data 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ ou CPF 

(Papel timbrado da empresa) 

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a 

mesma deverá ter firma reconhecida em cartório. 

 

ANEXO III – Modelo de Declarações 

  

  

(Papel timbrado do empresa) 

DECLARAÇÃO 
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_____(nome)______________________,CNPJ/CPF________________-

____,sediada/residente  _______________________________________________

_ , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 

fins do credenciamento n.º 12/2023, DECLARA expressamente que: 

  

1. a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos de 

idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos; 

2. b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem 

ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento 

superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego 

na Prefeitura Municipal de TAVARES, Estado da Paraíba ou em 

qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 

(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do 

Aviso deste Edital; 

3. c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou 

transacionar com a Administração Pública; 

4. d) não ter sido declarada inidônea por ato da administração; 

5. e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

6. f) autoriza a comissão permanente de licitação da Prefeitura de 

TAVARES a proceder diligencia visando a comprovação de 

informações prestadas; 

  

  

  

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

  

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

  

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 
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Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

  

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de 

Documentos de Habilitação 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

Declaro para os devidos fins a Disponibilidade de atendimento aos 

pacientes compreendidos na cidade de TAVARES-PB, de acordo com o 

projeto básico e nos horários definidos no requerimento de 

credenciamento: 

Local:_________________________________. 

………………………, ……. de ……………………. de  2023. 

……………………………………………………………………………….. 

……………………………….. 

(Nome completo da Empresa) 

  

……………………………………………………………………………………………

……………….. ….. 

(Nome e assinatura do representante legal da Empresa) 
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ANEXO V – CREDENCIAMENTO N.º 12/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 12/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, E A 

EMPRESA/SENHOR (A): **********************, TENDO POR OBJETIVO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES 

LABORATORIAIS, CONFORME TABELA DE EXAMES E PREÇOS, 

ANEXO AO PRESENTE EDITAL, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAVARES - PB. 

  

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente 

instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, ESTADO DA 

PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Ana 

Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-

000, inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 08.944.092/0001-70, 

representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito 

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 

28769052 SSP/SP, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 

denominado no presente instrumento, a Empresa: *********************, 

com sede na **********, ***, ***, ****-**., CEP:****; inscrita no CNPJ sob o 

n.° *******, representado neste ato por: ********* Portador(a) do CPF nº: 

************************* e  RG nº : ***********************.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre do credenciamento n.º 12/2023, através de 

inexigibilidade de licitação, processada nos termos da Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como 

toda legislação correlata.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: Credenciamento de pessoa 

jurídica especializada para a prestação de serviços de coleta e análise de 
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exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, anexo ao 

presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde de TAVARES - PB. 

 

2.2 Os horários de trabalho serão estipulados mediante escalas a serem 

definidas pela contratante. 

2.3 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas 

neste instrumento, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PREÇOS: 

31. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é 

de R$ 0,00 (Por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISAO DOS PREÇOS: 

4.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento 

correrão por conta do orçamento vigente Recursos Próprios do 

Município de TAVARES, nas seguintes dotações: 21.200 Fundo 

Municipal de Saúde -  10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da 

Atenção Especializada em Saúde – MAC - ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura 

Municipal de TAVARES/PB. 

6.2 O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal 

do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da contratante. 

6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de 

regulação da Secretaria Municipal de Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com 

a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela contratada. 

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 5F63.D981.AAFC.D701.D2B6.7117.9E95.3C9F. 
Edital da Licitação. Doc. 121039/23. Data: 07/12/2023 08:20. Responsável: Genildo J. da Silva.

27

27



 
 
 
 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

   

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 

devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

  

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

  

I = (Tx/100) 

       365 

  

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, VIGENCIA: 

7.1 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades da Prefeitura, e que admite 

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir 

da assinatura do contrato: 

 Início dos serviços: em até 05 (cinco) dias após assinatura do 

contrato. 
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7.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o 

dia **/**/****. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, 

havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS: 

  

8.1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de 

acordo com o quadro de usuários dos serviços de saúde pública, sem 

qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento. 

8.2 A credenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados 

neste projeto básico, respeitando os dias e horários informados no 

credenciamento. 

8.3 os procedimentos serão na sede da empresa credenciada, levando 

em consideração sempre o interesse público. 

8.4  A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e 

insumos inerentes aos procedimentos, garantindo assim o bom e fiel 

cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento, 

restando ao município a obrigação da disponibilização da estrutura 

física adequada a realização dos serviços.    

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

  

9.1. – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu 

objeto, conforme especificações constantes do presente edital. 

9.2 – Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 

9.3 – Notificar o (a) CREDENCIADO(a) da ocorrência de qualquer 

descumprimento dos termos deste edital e respectivo contrato. 

9.4 – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em 

conformidade com o número de procedimentos realizadas, com 

apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
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10.1 – Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando 

os serviços através de atendimento dos pacientes no estabelecimento 

comercial credenciado. 

 

10.2 – O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

 

10.3 – Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de 

TAVARES – PB, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados. 

 

10.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 

credenciamento. 

 

10.5 – Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Município 

de TAVARES – PB, que estejam previstos neste edital, podendo o Fundo 

Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de acordo com 

parâmetros técnicos e série histórica. 

 

10.6 – A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e 

insumos inerentes e necessários aos procedimentos de exames, 

garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas 

neste credenciamento.    

 

10.7 – Deverá ser emitido pela empresa credenciado, lista dos pacientes 

atendidos e encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO 

CONTRATO: 
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11.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 

65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

11.2 A rescisão Contratual poderá ser: 

11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados no Art. 79 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 

escrita e fundamentada da Autoridade competente, reduzida a termo no 

Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

11.2.3 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja culpa do (a) CONTRATADO (a), 

será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido. 

11.2.4 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 acarretará as consequências previstas no Art. 80, 

Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

11.3 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 – A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 

prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato 

e outras obrigações assumidas, quando considerados faltas 

leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento da 

obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não 

realizados. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 
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cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato e não 

discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada 

da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até 

cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e suspensão por 

até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da 

penalidade. 

12.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à 

contratada e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de 

acordo com a legislação em vigor. 

12.3 – As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser 

aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 

infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de 

defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

12.4 – As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo 

da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega 
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for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela 

Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 

completa execução das obrigações assumidas. 

12.5 – A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 

da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá implicar a imediata rescisão 

unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

12.6 – As partes não serão responsabilizadas pela inexecução 

contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos configuradores 

de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

12.7 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 12.8 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 

Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 

os encargos correspondentes. 

12.9 – Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e 

IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, os 

profissionais ou as empresas que: 

1. a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

2. b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 

da licitação; 

3. c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de PRINCESA ISABEL, 

Estado da Paraíba, para dirimir questões resultantes ou relativas à 

aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 
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13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com 

todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o 

presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual 

teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também 

assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a 

publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 

61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato 

produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

  

TAVARES, **** de ******* de **** 

  

  

         

CONTRATANTE 

  

****************** 

CREDENCIADO/CONTRATADO 

  

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________     

     RG Nº 

2.º_______________________________________ 

     RG N.º  
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ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preço 

  

(Papel timbrado da licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB 

  

____(NOME DO CREDENCIADO)  _____________________________CNPJ nº 

__________/____ – __, sediada _______________(endereço completo, 

telefone, fax e e-mail atualizados)_____________, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins do credenciamento 

n.º 002/2022, apresenta Proposta de Preço para as especialidades, 

conforme abaixo especificado: 

  

ITEM TIPO DE EXAME 
QUANT. 

PROPOSTO 

UND VALOR 

UNIT. 
PROCED. 

VALOR TOTAL 

PROCEDIMEN
TO 

           

 VALOR TOTAL   

  

  

BANCO (Código): _______  AGÊNCIA (Código): _______ PRAÇA: __________ 

BANCO (Nome):   _______  CONTA CORRENTE: __________ 

  

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 2023. 

  

_______________________________ 

(assinatura do declarante) 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

** Este formulário deverá ser inserido no envelope documentos 

credenciamento. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/12/2023 às 08:20:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121039/23 do Aviso da Licitação nº 00012/2023 referente ao exercício de , exercício 2023, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Tavares, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00012/2023
Modalidade: Credenciamento (Lei 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 141.233,75
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de coleta e análise de
exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, anexo ao presente Edital, a fim de atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de TAVARES - PB
Data do Ato: 30/11/2023
Data e Hora do Certame: 14/12/2023 12:00:00
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 3

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 5f63d981aafcd701d2b671179e953c9f

João Pessoa, 07 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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bt 008

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

PESQUISA DE PREQO - Credenciamento de pessoa juridica especializada para a
prestagao de servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela
de Exames e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saude de TAVARES - PB.

RAZAO SOCIAL: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

Enderego Rua Manoel Lima, S/N

Bairro: CENTRO Cidade: TAVARES Estado: PB

CEP: 58.753-000

CNPJ: 24.894.621/0001-24

Nome para Contato: JARLENE CRISTINA DE MELO WALTER

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os pregos abaixo
relacionados:

ITEM EXAME QTDA PREgO

unitArio r$

PREgO

TOTAL R$

1SODIO 50 16,25 812,50

2potAssio 50 16,25 812,50

3cAlcio 100 16,25 1.625,00

4CLORO 50 19,50 975,00

5FOSFORO 50 16,25 812,50

6FERRO 100 16,25 1.625,00

7FERRITINA 50 16,25 812,50

8HDL 400 13,00 5.200,00

9LDL 400 13,00 5.200,00

10AMILASE 100 13,00 1.300,00

11 ALBUMINA 50 13,00 650,00

12VHS 100 7,80 780,00
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13D DIMERO 50 113,75 5.687,50

14T3 200 16,25 3.250,00

15T4 200 16,25 3.250,00

16TSH ULTRASSENSIVEL 300 16,25 4.875,00

17BACTERIOSCOPIA 100 29,25 2.925,00

18CULTURA AEROBIOS 100 97,50 9.750,00

19CULTURA ANAEROBICAS 100 55,25 5.525,00

20PROTOPARASITOLOGICO 400 9,75 3.900,00

^  21SANGUE OCULTO FEZES 400 19,50 7.800,00

22HEMOGLOBINA GLICADA 1000 16,25 16.250,00

23LIPASE 100 13,00 1.300,00

24BACILOSCOPIA (BAAR) 150 22,75 1.841,25

25UROCULTURA 1000 39,00 39.000,00

26PROTEINURIA 24 HORAS 300 22,75 6.825,00

27TESTOSTERONA LIVRE 100 22,75 2.275,00

28FSH 100 16,25 1.625,00

29VITAMINAB12 100 16,25 1.625,00

30VITAMINA D 100 29,25 2.925,00

TOTAL 141.233,75

VALOR GLOBAL R$ 141.233,75

Local e Data: 13/11/2023

&ABOR/<ABORA

Ultima. .lM jylsh iJaitiK
TORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENB WALTER

Assinatura do Responsavel
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CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 12/2023 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 12/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TAVARES, através da Secretaria Municipal de Saúde 

e da Comissão Permanente de Licitação, constituído pela Portaria N° 

02/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 

instaurando processo de CREDENCIAMENTO, através do presente 

instrumento, com fundamento no art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, e 

suas alterações, segundo as condições estabelecidas no presente edital, 

nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o 

integram. 

I – DO OBJETO 

1 – O presente edital tem por objeto, o Credenciamento de pessoa 

jurídica especializada para a prestação de serviços de coleta e análise de 

exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, anexo ao 

presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde de TAVARES - PB. 

II – DO PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO 

1 – O presente Edital terá validade de 12 (doze) meses contados a partir 

da data da primeira publicação. 

2 – O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para 

seleção IMEDIATA será a partir do dia 01/12/2023 das 08h às 12h até 

o dia 14/12/2023, no setor licitações da Prefeitura Municipal de 

TAVARES – PB, localizado na Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, 

Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000. 

 

 III – DA PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderão ser credenciados empresas especializadas em saúde e que 

possuam a documentação necessária para celebração do Termo de 

Credenciamento. 

2 – Não poderão participar do Credenciamento: 

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 5F63.D981.AAFC.D701.D2B6.7117.9E95.3C9F. 
Edital. Doc. 121039/23. Data: 16/02/2024 13:56. Responsável: Genildo J. da Silva.

39

39



 
 
 
 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

   

2.1 Empresas Reunidas em consórcios, grupos ou associações de 

empresas, haja vista que o objeto possui baixa complexidade, cujos 

valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 

1.405/2006, 1.453/2009, – Plenário e n°1.102/2009. 

2.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham 

ocupado cargo de direção, assessoramento superior, assistência, 

intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 

TAVARES/PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos 

últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do 

Aviso deste Edital. 

2.3 Em processo de falência ou concordata. 

2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a 

Administração Pública ou quaisquer de suas entidades 

descentralizadas. 

2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da 

Administração Direta, por Autarquias, Fundações ou Empresas 

Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas 

no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.7 Empresas cuja disponibilidade seja incompatível com o solicitado. 

IV – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, 

devidamente registrado; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, (se 

houver), relativo ao domicílio ou sede do interessado; 

f) Alvará de localização e funcionamento; 
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g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do interessado, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade relativo ao FGTS demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por 

lei; 

i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação 

Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso não conste prazo de validade da certidão, 

serão aceitas certidões emitidas nos últimos 90 (noventa) 

dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita 

no preâmbulo do Edital. 

i.1) Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial 

Eletrônico, e este já for instalado na Comarca, sede da pessoa 

jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua 

qualificação econômico-financeira também através desta certidão, pois 

a mesma abrange os processos judiciais eletrônicos; 

j) Diploma de graduação, termo de colação de grau ou 

equivalente, e comprovante de Registro no conselho de classe 

competente de todo(s) profissional (ais) indicados pela empresa 

para realização dos exames; 

k) Comprovação de que o interessado possui em seu quadro 

permanente os profissionais com as especialidades indicadas 

no anexo I, através contrato de prestação de serviços E/OU 

Registro de CTPS E/OU Declaração de Responsabilidade 

Técnica de que disponibilizará o profissional quando solicitado; 

m) Declaração de disponibilidade e comprometimento de 

atendimento aos pacientes para realização dos exames 

laboratoriais (anexo IV); 

n) Declarações diversas (anexo III); 

o) Certidão Negativa e Débitos Trabalhistas – CNDT; 

p) Preenchimento do requerimento de credenciamento, 

conforme modelo constante do Anexo II; 
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q) Proposta de preço (Anexo VI). 

  

V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO. 

  

• – Os documentos para credenciamento deverão ser 

apresentados, em envelope fechado e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, além do nome da empresa, os seguintes 

dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB 

CNPJ 08.944.092/0001-70 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 12/2023 

  

INTERESSADO: ________________ CNPJ/CPF: _________________ 

ENVELOPE (DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO) 

2 – Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pela comissão permanente de licitação. 

3 – Aos profissionais e empresas interessados no credenciamento fica 

resguardado o direito de enviar o envelope com os documentos para 

Credenciamento, via postal, desde que, sejam protocolados na 

Prefeitura Municipal de TAVARES, no local onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, com toda identificação do requerente e dados 

pertinente ao procedimento em epígrafe. 

  

 

VI – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

  

1 – Será feita a abertura dos envelopes e conferência dos elementos 

neles contidos, de acordo com o exigido neste Edital, e análise e 

julgamento será realizada pela Comissão Julgadora de Licitações. 
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2 – Após o transcurso do julgamento, a Comissão emitirá o parecer final 

classificatório. 

 

3 – O julgamento final classificatório será anunciado através da 

Imprensa Oficial e fixado em quadros de avisos dos locais de inscrição 

até o 5º (quinto) dia útil da inscrição. 

 

4 – O credenciamento terá validade até 12(doze) meses. 

 

5 – Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do 

Credenciado. 

6 – O credenciado iniciará o atendimento em até 05 (cinco) dias após 

assinatura do contrato. 

  

VII – DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E SELEÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

  

1 – A distribuição dos serviços será de acordo com o número de 

credenciados e a demanda do município. Será dada preferência as 

empresas que tenham posto de coleta no Município de TAVARES, como 

base no princípio da economicidade, já que seria insensato deslocar um 

usuário dos SUS/Paciente a longas distância para realizar exames 

muitas vezes de valores ínfimos, que o deslocamento traria muito mais 

gastos que economia. 

 

2 – De acordo com o exame a ser realizado, será convocada a 

credenciada constante da relação, observada sempre a ordem de 

disponibilidade do credenciando para o atendimento imediato do 

paciente e o enumerado no item 1. 

 

3 – Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou 

complementar, a uma demanda já cadastrada, a distribuição será 
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dirigida, preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no 

serviço ou, no caso de impossibilidade desta, para outra que já atuou. 

 

4 – Convocação para prestação do serviço será efetivada mediante 

comunicação formalmente encaminhada à credenciada pela unidade 

demandante através da Unidade de Saúde. 

 

5 – A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é 

automática ao recebimento da comunicação para prestação do serviço. 

 

6 – A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, 

injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções. 

 

7 – A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a 

terceiros os serviços objeto deste credenciamento e aplicação das 

demais penalidades. 

  

VIII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADO(S) CONTRATADO(S) 

  

1 – Serão de responsabilidade do (a) CREDENCIADO (A): 

  

1.1 – Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os 

serviços através de atendimento dos pacientes no estabelecimento 

comercial credenciado. 

 

1.2 – O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

 

1.3 – Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de 

TAVARES – PB, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados. 
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1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital de credenciamento. 

 

1.5 – Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Município 

de TAVARES – PB, que estejam previstos neste edital, podendo o Fundo 

Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de acordo com 

parâmetros técnicos e série histórica. 

 

1.6 – A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e 

insumos inerentes e necessários aos procedimentos de exames, 

garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas 

neste credenciamento.    

 

1.7 – Deverá ser emitido pela empresa credenciado, lista dos pacientes 

atendidos e encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde. 

  

IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

1 – Serão de responsabilidade da CONTRATANTE: 

1.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu 

objeto, conforme especificações constantes do presente edital. 

1.3 – Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 

1.4 – Notificar o (a) CREDENCIADO(a) da ocorrência de qualquer 

descumprimento dos termos deste edital e respectivo contrato. 

1.5 – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em 

conformidade com o número de procedimentos realizados, com 

apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta. 

1.6 – Disponibilizar a contratada espaço físico adequado nas 

dependências para a devida prestação dos serviços. 

 

X – DA FISCALIZAÇÃO 
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1 – A fiscalização dos serviços será do Município através do Fundo 

Municipal de Saúde, ou de quem esta determinar. 

2 – A existência da fiscalização não eximirá o (a) credenciado (a) de 

nenhuma responsabilidade civil ou penal quanto aos seus atos para a 

prestação de serviços. 

  

XI – DO DESCREDENCIAMENTO 

  

1 – O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte do 

credenciado, poderá ensejar a rescisão do Termo de Credenciamento, 

prevalecendo sempre, antes da aplicação da penalidade, o princípio do 

exercício do pleno direito à defesa, devendo o Município notificar o 

Credenciado, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, também 

por escrito, proceda aos seus elementos de defesa, que serão 

apreciados. 

2 –  Caso comprovado que o CREDENCIADO agiu de forma 

discriminatória, ou ainda submeteu o paciente à situação vexatória e ou 

constrangedora, será imediatamente DESCREDENCIADO, para todos os 

procedimentos, podendo ainda responder judicialmente pelo ato 

praticado. 

3 –  O CREDENCIADO poderá solicitar a rescisão do Credenciamento, 

comprovando que há fatos ou normas legais que o tornem 

materialmente impossível, desde que o faça mediante aviso prévio, por 

escrito, com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

4 –  O gestor do Município poderá rescindir o Credenciamento no todo 

ou em parte, a qualquer tempo, visando sempre aos princípios básicos 

da Administração Pública. 

  

XII – DO REAJUSTE E REVISÃO DO PREÇO 

  

1 –  Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses. 
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XIII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1 – Das decisões proferidas pela Administração decorrentes deste 

credenciamento caberão recurso, nos termos do art. 109, da Lei nº. 

8.666/93 e demais dispositivos legais de regência. 

2 – Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado 

pelo representante legal e entregues a Comissão Permanente de 

Licitação pessoalmente ou pelos correios, vedada a emissão por fax e e-

mail. 

3 – As impugnações ao edital obedecerão às regras do art. 41 da lei n.º 

8.666/93 e suas alterações. 

  

XIV – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 – O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura 

Municipal de TAVARES/PB. 

2- O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária 

da contratada. 

3- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de 

regulação da Secretaria Municipal de Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com 

a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela 

CREDENCIADA. 

4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CREDENCIADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CREDENCIADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

  

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

  

I = (Tx/100) 

       365 

  

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

  

XV – DA HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

1 – A comissão de licitação submeterá ao Sr. Prefeito Municipal o 

presente processo para homologação/ratificação do Credenciamento. 

 

XVI – DA CONTRATAÇÃO 

1 – A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada 

mediante assinatura do termo de contrato; cuja respectiva minuta 

constitui, anexo do presente ato convocatório, nos termos do art. 25 da 

Lei n.º 8.666/93. 

1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista do (a) credenciado (a) estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão credenciante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 

informações, o Credenciado (a) será notificada para, no prazo de 05 
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(Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem 1.1 deste item XVI, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de 

a contratação não se realizar. 

2 – O (a) credenciado (a) deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, 

contados da data da convocação, comparecer a sede da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de TAVARES/PB, para assinar o 

termo de contrato. 

3 – Quando o (a) credenciado (a), convocada dentro do prazo se recusar 

a assinar o contrato, este será automaticamente descredenciado. 

  

XVII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 – A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 

prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do objeto do presente 

Edital: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato 

e outras obrigações assumidas, quando considerados faltas 

leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento da 

obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não 

realizados. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato e não 

discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada 
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da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até 

cessar a inadimplência. 

1. c) Impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e suspensão por 

até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

2. d) Declaração de inidoneidade para contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da 

penalidade. 

2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à 

contratada e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de 

acordo com a legislação em vigor. 

3 – As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 

facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa 

será de 10 (dez) dias úteis. 

4 – As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo 

da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega 

for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela 

Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 

completa execução das obrigações assumidas. 

5 – A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 da 

Lei Federal nº. 8.666/93 poderá implicar a imediata rescisão unilateral 
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deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a 

conclusão do processo administrativo pertinente; 

6 – As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual 

ou eventuais atrasos decorrentes de eventos configuradores de força 

maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em 

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa 

do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 

8 – Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, 

do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, os 

profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 

da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

  

XVIII – DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação 

resultante deste credenciamento. 

  

XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 – É facultado a Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade 

Superior, em qualquer fase do Credenciamento, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública; 
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2- – Fica assegurado ao Município de TAVARES - PB o direito de, no 

interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no 

todo ou em parte, o presente Credenciamento, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente; 

3 – As Credenciadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

credenciamento; 

4 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente do Município de TAVARES-

PB. 

5 –  A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá 

sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na 

documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura do Credenciamento, sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo; 

6 –  As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão 

comunicadas mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado da Paraíba, e na página web da Prefeitura Municipal de 

TAVARES, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem 

ser feitas diretamente aos representantes legais das credenciadas 

presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que 

comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

1. a) Julgamento deste Credenciamento; 

2. b) Recurso porventura interposto. 

7 – Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes, da Lei nº 

8.666/93. 

8 – As despesas provenientes para o exercício de 2023 serão custeadas 

com recursos de programas municipais e correrão nas dotações do 

orçamento geral do município nas rubricas: 21.200 Fundo Municipal de 

Saúde -  10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção 
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Especializada em Saúde – MAC - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

8.1 As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios 

financeiros serão custeadas com recurso daquele exercício. 

 

9 – o edital completo estará disponível no 

site http://www.tavares.pb.gov.br ou no departamento de licitações 

situado no Centro Administrativo Municipal no horário das 08h:00min 

as 12h:00min. 

  

10 – Integram o presente Edital: 

  

Anexo I – Projeto Básico; 

Anexo II – Formulário de requerimento para credenciamento 

Anexo III – Modelo de declarações; 

Anexo IV – Modelo de declaração de disponibilidade para atendimento; 

Anexo V – Minuta de contrato 

Anexo VI – Modelo proposta de preço 

  

11 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, 

não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Fórum da 

Comarca de Princesa Isabel – PB. 

  

TAVARES/PB, 29 de novembro de 2023. 

  

  
ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 12/2023 

  

1. OBJETO 

o Credenciamento de pessoa jurídica especializada para 

a prestação de serviços de coleta e análise de exames 

laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, 

anexo ao presente Edital, a fim de atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

TAVARES - PB, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

  

ITE
M 

EXAME QTDA PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1 SÓDIO 50 16,25 812,50 

2 POTÁSSIO 50 16,25 812,50 

3 CÁLCIO 100 16,25 1.625,00 

4 CLORO 50 19,50 975,00 

5 FÓSFORO 50 16,25 812,50 

6 FERRO 100 16,25 1.625,00 

7 FERRITINA 50 16,25 812,50 

8 HDL 400 13,00 5.200,00 

9 LDL 400 13,00 5.200,00 

10 AMILASE 100 13,00 1.300,00 

11 ALBUMINA 50 13,00 650,00 

12 VHS 100 7,80 780,00 

13 D DIMERO 50 113,75 5.687,50 

14 T3 200 16,25 3.250,00 

15 T4 200 16,25 3.250,00 

16 TSH ULTRASSENSÍVEL 300 16,25 4.875,00 

17 BACTERIOSCOPIA 100 29,25 2.925,00 

18 CULTURA AERÓBIOS 100 97,50 9.750,00 

19 CULTURA ANAERÓBICAS 100 55,25 5.525,00 

20 PROTOPARASITOLÓGIC
O 

400 9,75 3.900,00 

21 SANGUE OCULTO 
FEZES 

400 19,50 7.800,00 

22 HEMOGLOBINA 
GLICADA 

1000 16,25 16.250,00 
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23 LIPASE 100 13,00 1.300,00 

24 BACILOSCOPIA (BAAR) 150 22,75 1.841,25 

25 UROCULTURA 1000 39,00 39.000,00 

26 PROTEINURIA 24 HORAS 300 22,75 6.825,00 

27 TESTOSTERONA LIVRE 100 22,75 2.275,00 

28 FSH 100 16,25 1.625,00 

29 VITAMINA B12 100 16,25 1.625,00 

30 VITAMINA D 100 29,25 2.925,00 

    141.233,75 

  

• Estão inclusos nos serviços: 

  

• O CREDENCIADO TEM A OBRIGAÇÃO DE EMITIR 

LAUDOS/RESULTADO DOS EXAMES REALIZADOS PELOS 

PACIENTES; 

• O CREDENCIADO ASSISTIRÁ OS PACIENTES PREVIAMENTE 

AGENDADOS ATRAVÉS DE LISTA EMITIDA PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE; 

• O PAGAMENTO DA FATURA FICARÁ CONDICIONADO A 

APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRODUZIDOS E ANÁLISE 

DO SETOR DE REGULAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

• O CREDENCIADO ASSUME A RESPONSABILIDADE DE 

EMITIR LAUDOS OU RELATÓRIOS QUANDO NECESSÁRIO A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NOS CASOS DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS OU JUDICIAIS; 

• O CREDENCIADO TEM A RESPONSABILIDADE DE 

COMUNICAR NO PRAZO DE 48 HORAS QUALQUER 

AUSÊNCIA OU FALTA FICANDO CONDICIONADO A 

REAGENDAMENTO DE DATA; 

  

2. JUSTIFICATIVA 

  

2.1 Disponibilizar a prestação de serviços, visando melhor atender aos 

pacientes da rede SUS. 
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2.2.  A escolha pelo Processo Licitatório de Inexigibilidade de Licitação 

possui previsão na Lei Federal 8.666/93, em seu artigo 25, caput. O 

credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não 

pretende contratar uma empresa/profissional ou um número limitado 

delas (es), mas todas (os) as(os) que tiverem interesse. Nesse sentido, 

não há relação de exclusão, o que, por sua vez, inviabiliza a competição. 

A contratação por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de 

credenciamento, cuja convocação é aberta a todas as 

empresas/profissionais interessadas na prestação do serviço, implica a 

contratação daqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as 

condições exigidas no edital. 

3. AS CREDENCIADAS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES 

REQUISITOS: 

3.1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de 

acordo com o quadro de usuários dos serviços de saúde pública, sem 

qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento. 

3.2 A credenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados 

neste projeto básico, respeitando os dias e horários informados no 

credenciamento. 

3.3  os procedimentos serão realizados na sede da empresa 

credenciada. 

3.4  A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e 

insumos inerentes aos procedimentos, garantindo assim o bom e fiel 

cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento.    

3.5 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades da Prefeitura, e que admite 

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir 

da assinatura do contrato: 

Início dos serviços: em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

3.6 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o 

dia **/**/****. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, 

havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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4. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso deste 

credenciamento e da contratação é aquela prevista no Edital e 

legislações correlatas. 

 

TAVARES/PB, 29 de novembro de 2023. 

  

  
ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 

Presidente da CPL 
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CREDENCIAMENTO N.º 12/2023 

ANEXO II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PROFISSIONAL: 

Nome ou Razão social CRP n°: CNPJ ou CPF: 

1.1. ENDEREÇO: 

Rua, avenida, n° e complemento Bairro Município UF CEP Telefone 

Celular Fax E-mail 

2. TITULARES (sócios c representantes legais da empresa): 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

3. QUADRO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Nome: 

Formação: 

Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 

Nome: 

Formação: 

Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 

Nome: 

Formação: Identidade: CPF: 

Telefone: Celular: 

4. Serviços a serem prestados: 

  

4. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 

  

Especialidade:____________________ 

  

Período 

Matutino:______________horas. Período Vespertino:______________horas. 

Total de dias por semana:_________________. 
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Total de horas mensais:___________________. 

  

5. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

  

  

• recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos 

conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento; 

• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são 

verdadeiras, bem como que concordamos com os termos do 

edital e seus anexos; 

• temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato 

superveniente impeditivo do credenciamento, e; 

• que possuímos condições de cumprir as exigências mínimas, 

para realização dos serviços a serem prestados, no que se 

refere aos recursos físicos e tecnológicos; 

Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em 

conformidade com o Edital divulgado 

   

LocaL/data 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo de CNPJ ou CPF 

(Papel timbrado da empresa) 

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a 

mesma deverá ter firma reconhecida em cartório. 

 

ANEXO III – Modelo de Declarações 

  

  

(Papel timbrado do empresa) 

DECLARAÇÃO 
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_____(nome)______________________,CNPJ/CPF________________-

____,sediada/residente  _______________________________________________

_ , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 

fins do credenciamento n.º 12/2023, DECLARA expressamente que: 

  

1. a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos de 

idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos; 

2. b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem 

ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento 

superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego 

na Prefeitura Municipal de TAVARES, Estado da Paraíba ou em 

qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 

(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do 

Aviso deste Edital; 

3. c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou 

transacionar com a Administração Pública; 

4. d) não ter sido declarada inidônea por ato da administração; 

5. e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

6. f) autoriza a comissão permanente de licitação da Prefeitura de 

TAVARES a proceder diligencia visando a comprovação de 

informações prestadas; 

  

  

  

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

  

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

  

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 
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Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

  

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de 

Documentos de Habilitação 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

Declaro para os devidos fins a Disponibilidade de atendimento aos 

pacientes compreendidos na cidade de TAVARES-PB, de acordo com o 

projeto básico e nos horários definidos no requerimento de 

credenciamento: 

Local:_________________________________. 

………………………, ……. de ……………………. de  2023. 

……………………………………………………………………………….. 

……………………………….. 

(Nome completo da Empresa) 

  

……………………………………………………………………………………………

……………….. ….. 

(Nome e assinatura do representante legal da Empresa) 
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ANEXO V – CREDENCIAMENTO N.º 12/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 12/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, E A 

EMPRESA/SENHOR (A): **********************, TENDO POR OBJETIVO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES 

LABORATORIAIS, CONFORME TABELA DE EXAMES E PREÇOS, 

ANEXO AO PRESENTE EDITAL, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAVARES - PB. 

  

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente 

instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, ESTADO DA 

PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Ana 

Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-

000, inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 08.944.092/0001-70, 

representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito 

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 

28769052 SSP/SP, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 

denominado no presente instrumento, a Empresa: *********************, 

com sede na **********, ***, ***, ****-**., CEP:****; inscrita no CNPJ sob o 

n.° *******, representado neste ato por: ********* Portador(a) do CPF nº: 

************************* e  RG nº : ***********************.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre do credenciamento n.º 12/2023, através de 

inexigibilidade de licitação, processada nos termos da Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como 

toda legislação correlata.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: Credenciamento de pessoa 

jurídica especializada para a prestação de serviços de coleta e análise de 
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exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, anexo ao 

presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde de TAVARES - PB. 

 

2.2 Os horários de trabalho serão estipulados mediante escalas a serem 

definidas pela contratante. 

2.3 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas 

neste instrumento, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PREÇOS: 

31. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é 

de R$ 0,00 (Por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISAO DOS PREÇOS: 

4.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento 

correrão por conta do orçamento vigente Recursos Próprios do 

Município de TAVARES, nas seguintes dotações: 21.200 Fundo 

Municipal de Saúde -  10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da 

Atenção Especializada em Saúde – MAC - ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.39, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura 

Municipal de TAVARES/PB. 

6.2 O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal 

do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da contratante. 

6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de 

regulação da Secretaria Municipal de Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com 

a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela contratada. 
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6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 

devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

  

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

  

I = (Tx/100) 

       365 

  

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, VIGENCIA: 

7.1 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades da Prefeitura, e que admite 

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir 

da assinatura do contrato: 

 Início dos serviços: em até 05 (cinco) dias após assinatura do 

contrato. 
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7.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o 

dia **/**/****. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, 

havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS: 

  

8.1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de 

acordo com o quadro de usuários dos serviços de saúde pública, sem 

qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento. 

8.2 A credenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados 

neste projeto básico, respeitando os dias e horários informados no 

credenciamento. 

8.3 os procedimentos serão na sede da empresa credenciada, levando 

em consideração sempre o interesse público. 

8.4  A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e 

insumos inerentes aos procedimentos, garantindo assim o bom e fiel 

cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento, 

restando ao município a obrigação da disponibilização da estrutura 

física adequada a realização dos serviços.    

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

  

9.1. – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu 

objeto, conforme especificações constantes do presente edital. 

9.2 – Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 

9.3 – Notificar o (a) CREDENCIADO(a) da ocorrência de qualquer 

descumprimento dos termos deste edital e respectivo contrato. 

9.4 – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em 

conformidade com o número de procedimentos realizadas, com 

apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta. 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
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10.1 – Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando 

os serviços através de atendimento dos pacientes no estabelecimento 

comercial credenciado. 

 

10.2 – O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários à 

perfeita execução do contrato. 

 

10.3 – Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de 

TAVARES – PB, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados. 

 

10.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 

credenciamento. 

 

10.5 – Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Município 

de TAVARES – PB, que estejam previstos neste edital, podendo o Fundo 

Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de acordo com 

parâmetros técnicos e série histórica. 

 

10.6 – A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e 

insumos inerentes e necessários aos procedimentos de exames, 

garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas 

neste credenciamento.    

 

10.7 – Deverá ser emitido pela empresa credenciado, lista dos pacientes 

atendidos e encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO 

CONTRATO: 
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11.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 

65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

11.2 A rescisão Contratual poderá ser: 

11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados no Art. 79 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 

escrita e fundamentada da Autoridade competente, reduzida a termo no 

Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

11.2.3 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja culpa do (a) CONTRATADO (a), 

será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido. 

11.2.4 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 acarretará as consequências previstas no Art. 80, 

Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

11.3 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 – A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 

prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato 

e outras obrigações assumidas, quando considerados faltas 

leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento da 

obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não 

realizados. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 
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cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato e não 

discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada 

da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até 

cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e suspensão por 

até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da 

penalidade. 

12.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à 

contratada e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de 

acordo com a legislação em vigor. 

12.3 – As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser 

aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 

infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de 

defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

12.4 – As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo 

da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega 
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for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela 

Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 

completa execução das obrigações assumidas. 

12.5 – A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79 

da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá implicar a imediata rescisão 

unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

12.6 – As partes não serão responsabilizadas pela inexecução 

contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos configuradores 

de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

12.7 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 12.8 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 

Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 

os encargos correspondentes. 

12.9 – Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e 

IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, os 

profissionais ou as empresas que: 

1. a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

2. b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 

da licitação; 

3. c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de PRINCESA ISABEL, 

Estado da Paraíba, para dirimir questões resultantes ou relativas à 

aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 
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13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com 

todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o 

presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual 

teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também 

assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a 

publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 

61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato 

produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

  

TAVARES, **** de ******* de **** 

  

  

         

CONTRATANTE 

  

****************** 

CREDENCIADO/CONTRATADO 

  

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________     

     RG Nº 

2.º_______________________________________ 

     RG N.º  
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ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preço 

  

(Papel timbrado da licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB 

  

____(NOME DO CREDENCIADO)  _____________________________CNPJ nº 

__________/____ – __, sediada _______________(endereço completo, 

telefone, fax e e-mail atualizados)_____________, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins do credenciamento 

n.º 002/2022, apresenta Proposta de Preço para as especialidades, 

conforme abaixo especificado: 

  

ITEM TIPO DE EXAME 
QUANT. 

PROPOSTO 

UND VALOR 

UNIT. 
PROCED. 

VALOR TOTAL 

PROCEDIMEN
TO 

           

 VALOR TOTAL   

  

  

BANCO (Código): _______  AGÊNCIA (Código): _______ PRAÇA: __________ 

BANCO (Nome):   _______  CONTA CORRENTE: __________ 

  

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 2023. 

  

_______________________________ 

(assinatura do declarante) 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

** Este formulário deverá ser inserido no envelope documentos 

credenciamento. 
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SECRETARIA D£ SAUDE

Tavares - PB, 27 de novembro de 2023.

Da; Secretaria de Saude

Para: Prefeito Constitucional de Tavares - PB

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria, a
competente autorizagao no sentido de que sejam tomadas as providencias
necessarias objetivando o Credenciamento de pessoa juridica especializada para a
prestagao de servigos de coleta e ainalise de exames laboratoriais, conforme
Tabela de Exames e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saude de TAVARES - PB.

A contratagao acima descrita esta sendo solicitada, nos termos das
especificagoes tecnicas e informagoes complementares que a acompanham,
quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivagao de servigo

para suprir demanda especifica - Credenciamento de pessoa juridica
especializada para a prestagao de servigos de coleta e analise de exames
laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Pregos, anexo ao presente Edital, a
fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saude de TAVARES - PB,
considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse
publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agoes continuadas para

^ a promogao de atividades pertinentes, visando a maximizagao dos recursos em
relagao aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

A Lei 8.666/1993, que estabeleceu normas para licitagoes e contratos da
Administragao Publica, nao abordou de maneira expHcita o procedimento
de credenciamento. Contudo, no universo juridico, o conceito e a pratica do
credenciamento se desenvolveram ao longo do tempo no contexto das
contratagdes publicas, fruto da necessidade de atender a situagoes
especificas em que a competigao tradicional nao se mostrava eficaz ou
viavel.

O credenciamento, na pratica sob a egide da Lei n® 8.666/1993, se
consolidou como um mecanismo por meio do qual a Administragao Publica
podia convocar e habilitar diversos prestadores de servigos ou
fornecedores, para que estes, uma vez credenciados, pudessem ser
convocados para fomecer bens ou prestar servigos conforme a necessidq^e.
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Tal mecanismo se mostrou particularmente util em ̂ eas como a saude,
onde profissionais de diversas especialidades eram credenciados para
atender demandas variaveis e especificas da populagao, em que tambem se
vislumbrava (nao pelo aspecto da exclusividade) a inviabilidade de
competigao.

A ausencia de uma regulamentagao expressa sobre o credenciamento na
Lei n° 8.666/1993 levou a doutrina e a jurisprudenda a desempenhar
papel fundamental na construgao e no estabeledmento de limites para esse
procedimento. A doutrina, em suas analises, frequentemente se referia ao
credendamento como uma especie de inexigibilidade de licitagao, dadas as
particularidades do procedimento que tomavam a competigao inviavel.

Jurisprudencialmente, o Tribunal de Contas da Uniao (TCU) e diversos
tribunals estaduais proferiram decis5es que reconheciam a validade do
credenciamento como forma de contratagao, desde que respeitados os
principios da Administragao Publica, como isonomia, legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficiencia.

Em suas decisoes, os tribunais frequentemente enfatizavam a necessidade
de transparencia, de criterios objetivos para o credenciamento e de uma
justificativa robusta para optar por este procedimento em detrimento de
uma licitaga^o tradicional.

Em retrospecto, embora o art. 25 da Lei n® 8.666/1993 nao tenha
mencionado explicitamente o credenciamento, a flexibilidade da legislagao,
combinada com a interpretagao doutrinaria e jurisprudencial, permitiu que
0 procedimento se consolidasse como uma ferramenta valiosa para a
Administragao Publica, especialmente em contextos onde a dinamica e
especificidade das demandas tomavam as licitagdes tradicionais menos
eficazes.

A evolugao do entendimento sobre a adogao do credenciamento na
jurisprudenda do Tribunal de Contas da Uniao (TCU) e um reflexo de como
as praticas administrativas e os desafios enfrentados pela Administragao
Publica se transformam ao longo do tempo. Cada decisao proferida pelo
TCU nao apenas responde a um caso especifico, mas tambem contribui
para moldar o arcabougo conceitual do credenciamento.

Em uma de suas primeiras incursoes significativas sobre o tema, como no
Acordao n® 1754/2005-Plenario, o TCU comegou a delinear o contorno do
credenciamento. Reconhecendo-o como uma modalidade de contratagao
altemativa a licitagao, o Tribunal colocou enfase na necessidade de
transparencia, justificativa adequada e isonomia entre os participantes.
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Com o passar do tempo, o Tribunal de Contas da Uniao (TCU) foi chamado
a se debrugar mais uma vez sobre o tema, desta vez com o Acordao n®
2574/2011-Plenario. A decisao foi clara ao estabelecer que o
credenciamento nao deve ser uma ferramenta para limitar o universo de
contratados. Ao contrario, ele deve ser um mecanismo abrangente,
engajando todos os interessados que cumpram os requisites previamente
estabelecidos pela Administragao.

No entanto, o que se destaca na trajetoria jurisprudencial do TCU e a sua
capacidade de adaptar e revisitar seus entendimentos a luz de novas
situagoes e desafios. O Acordao n° 436/2020-Plenario e uma prova disso.
Ao revisitar a questao da isonomia no processo de credenciamento, a
decisao evidenciou a necessidade de garantir um campo de jogo nivelado
para todos, independentemente de sua historia previa com a
Administragao.

Mais recentemente, os Acordaos n° 5495/2022-Segunda Camara e n°
459/2023-Plenario reforgaram a centralidade dos principios da
transparencia, isonomia e alinhamento com o interesse publico. Essas
decisoes sao um lembrete da responsabilidade continua da Administragao
Publica ao optar pelo credenciamento como ferramenta de contratagao.

Esse metodo de inexigibilidade para a contratagao de todos e o que a
doutrina denomina de Credenciamento, previsto no Art. 25, da Lei Federal
8.666/93 onde a licitagao podera ser INEXIGtVEL.

O entendimento atualizado do TCU e no sentido de que o credenciamento
podera ser feito inclusive para atuagao do profissional medico para as
unidades publicas de saude do SUS e/ou Unidades Hospitalares.

Desta forma, consolidado pelo TCU o entendimento de que o institute do
credenciamento se da "por inexigibilidade de licitagao" (art. 25, caput, da
Lei n° 8.666/93), contudo, somente na hipotese em que se configure a
inviabilidade de competigao, conforme e o caso do municipio de Pau
D'Arco, PA, onde a propria Administragao publica justifica a inviabilidade
de competigao da seguinte maneira:
"A contratagao do referido servigo se faz necessaria para atender as
necessidades da Secretaria de Saude Municipal de Saude, junto a unidade
hospitalar e unidades de referencia especializadas, esses servigos sao
indispensaveis para o funcionamento das unidades de saude, visto que a
procura por atendimento medico e muito grande, e que o quantitative de
medicos concursados no municipio e insuficiente, sendo apenas um
medico clinico geral "concursado". Visando a regularidade dos servigos e
atendimentos feitos por essas unidades de saude, e visto que a falta desses
servigos, objeto dessa licitagao comprometera o atendimento e colocara ei
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risco a saude e a vida das pessoas que venham a procurar o atendimento
publico municipal nas unidades de saude. Sendo assim, e evidente a
necessidade dessa aquisigao para garantirmos assim um melhor
atendimento para a populagao de Pau D'Arco.'*

Nesse sentido aduz o Acordao TCU n® 2057/2016, nos autos da TC
023.410/2016-7, com julgamento pelo Plenario, realizado no dia
10/08/2016, Relator Ministro Bruno Dantas, decidiu, por unanimidade
nos seguintes termos, vejamos:

"[...] 9.1.2. o credenciamento pode ser utilizado para a contratagao de
profissionais de saude para atuarem tanto em unidades publicas de saude
quanto em seus proprios consultorios e clinicas, sendo o instrumento
adequado a ser usado quando se verifica a inviabilidade de competi^ao
para preenchimento das vagas, bem como quando a demanda pelos
servigos e superior a oferta e e possivel a contratagao de todos os
interessados, sendo necessario o desenvolvimento de metodologia para a
distribuigao dos servigos entre os interessados de forma objetiva e
impessoal;

Nota-se que a modalidade escolhida se enquadra nas diretrizes contidas na
lei e na jurisprudencia, estando, portanto, o processo regular. O ilustre
professor Hely Lopes Meireles, comentando as hipoteses do art. 25, da lei
8.666/93, vejamos:

Em todos esses casos de licitagao e inexigivel em razao da
impossibilidade juridica de se instaurar competigao entre
eventuais interessados, pois, nao se pode pretender melhor
proposta quando apenas um e proprietario do bem desejado pelo
poder publico, ou reconhecidamente capaz de atender as
exigencias da administraqao no que concerne a realizaqao do
objeto do contrato. (in LICITAQAO E CONTRATO
ADMINISTRATIVO. Malheiros Editores. Sao Paulo, 2013, pag.97).

Nesta esteira, vejamos abaixo os ensinamentos sobre o tema do Mestre
JORGE ULISSES JACOBY, em "Colegao de Direito Publico'', 2008, pagina
538:

^Se a Administraqao convoca todos os profissionais de
determinado setor, dispondo-se a contratar os que tiverem
interesse e que satisfaqam os requisitos estabelecidos, ela propria
fixando o valor que se dispoe a pagar, os possiveis licitantes nao
competirao, no estrito sentido da palavra, inviabiUzando a
competiqao, uma vez que a todos foi assegurada a contrataqao."
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Assim, pode-se dizer que o credenciamento e um sistema pelo qual a
Administragao Piiblica efetivara uma contratagao direta, mediante a
inexigibilidade de licitagao, selecionando nao apenas um participante, mas
sim, pre-qualificando todos os interessados para, segundo condig5es
previamente definidas em regulamento e divulgadas, credenciarem-se como
prestadores de serviqos ou beneficiarios, sendo que todos podem atender
perfeitamente o objeto pretendido pelo Poder Publico.

No caso em questao, o Municipio realizara a publicagao de edital de
credenciamento com sua divulga^ao no diario Oficial dos Municipios da
Paraiba - FAMUP, ou seja, dando ampla e irrestrita publicidade e
transparencia para qualauer interessado em participar do certame,
alem disso possibilitando a qualquer pessoa juridica o credenciamento
para prestagao dos servigos laboratoriais, atraves de um prego pre - fixado
pela administragao, e distribuigao igualitaria dos servigos de acordo com o
numero de credenciados, garantindo isonomia.

Encaminhamos juntamente com a presente solicitagao, planilha constando
o prego medio estabeleddo para contratagao, conforme levantamento
re^izado junto a empresas do ramo da atividade pertinente.

Atenciosamente,

MARCIA SEVERINA MARQUfcS DA SILVA
SecretariaMe Saiide

Ao

Excelentissimo Senhor

GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito Constitucional de Tavares - PB

NESTA
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CREDENCIAMENTO N."" 12/2023
CHAMAMENTO PUBLICO 12/2023

Interessado; Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Tavares - PB.

OBJETO: Credenciamento de pessoa juridica especializada para a prestagao de

servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames

e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saude de TAVARES - PB.

PARECER JURfDICO

Vistos Etc.

Foi remetida a esta Procuradoria pelo Pregoeiro do Municipio, para

exame e aprovagao, minutas do edital de licitagao e do contrato, que tern como

objetivo a Credenciamento de pessoa juridica especializada p£ira a prestagao de

servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames

^  e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saude de TAVARES - PB, obedecendo ao que determina o paragrafo

unico do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Analisando as minutas do edital de licitagao e do contrato denota - se

que ambos cumprem devidamente o estabelecido nos arts. 40 e 55 da Lei n°

8.666/93 e as suas alteragoes posteriores, pois possuem as clausulas e condigoes

juridicas necessarias e exigidas num processo de licitagao.

Portanto, acompanhando a interpretagao hermeneutica do

instituto licitatorio e o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer no
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sentido de que o presente processo encontra - se em condigoes legais de ser

autorizado, se assim entender conveniente a administxagao Publica.

E o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido

contrario, que respeitamos.

Tavares - PB, 29 de novembro de 2023.

PAULA FERNANDA VIEIRA LIMA

OAB/PB N.° 23264
PROCURADORA JURI'DICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVAR]^

PESQUISA DE PREQO - Credenciamento de pessoa juridica especializada para a
prestagao de servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela
de Exames e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saude de TAVARES - PB.

RAZAO SOCIAL: LABORATdRIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

Enderego Rua Manoel Lima, S/N

Bairro: CENTRO Cidade: TAVARES Estado: PB

CEP: 58.753-000

CNPJ: 24.894.621/0001-24

Nome para Contato: JARLENE CRISTINA DE MELO WALTER

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os pregos abaixo
relacionados:

ITEM EXAME QTDA PREgO

unitArio r$

PREgO

TOTAL R$

1sOdio 50 16,25 812,50

2potAssio 50 16,25 812,50

3cAlcio 100 16,25 1.625,00

4CLORO 50 19,50 975,00

5FOSFORO 50 16,25 812,50

6FERRO 100 16,25 1.625,00

7FERRITINA 50 16,25 812,50

8HDL 400 13,00 5.200,00

9LDL 400 13,00 5.200,00

10AMILASE 100 13,00 1.300,00

11ALBUMINA 50 13,00 650,00

12VHS 100 7,80 780,00
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13D DIMERO 50 113,75 5.687,50

14T3 200 16,25 3.250,00

15T4 200 16,25 3.250,00

16TSH ULTRASSENSIVEL 300 16,25 4.875,00

17BACTERIOSCOPIA 100 29,25 2.925,00

18CULTURA AEROBICS 100 97,50 9.750,00

19CULTURA ANAEROBICAS 100 55,25 5.525,00

20protoparasitolOgico 400 9,75 3.900,00

S  21SANGUE OCULTO FEZES 400 19,50 7.800,00

22HEMOGLOBINA GLICADA 1000 16,25 16.250,00

23LIPASE 100 13,00 1.300,00

24BACILOSCOPIA (BAAR) 150 22,75 1.841,25

25UROCULTURA 1000 39,00 39.000,00

26PROTEINURIA 24 HORAS 300 22,75 6.825,00

27TESTOSTERONA LIVRE 100 22,75 2.275,00

2^FSH 100 16,25 1.625,00

29VITAMINA B12 100 16,25 1.625,00

30VITAMINA D 100 29,25 2.925,00

TOTAL 141.233,75

VALOR GLOBAL R$ 141.233,75

Local e Data: 13/11 jlQIZ

6

n

Qxiimi .jih fJjilB IJolUjK
CABORATdRIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

Assinatura do Responsavel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

PESQUISA DE PREQO - Credenciamento de pessoa juridica especializada para a
prestagao de servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela
de Exames e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saude de TAVARES - PB.

RAZAO SOCIAL: LABORATORIO ALFA LTDA-ME

ENDEREQO: R.TV. JOSE FERREIRA DIAS

Bairro: CENTRO Cidade: PRINCESA ISABEL Estado: PB

CEP: 58.755.000

CNPJ: 18.667.838-0001-07 Telefone: (83) 999102013

Nome para Contato: ANTONIA A. L. DELGADO

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os pregos abaixo
relacionados:

ITEM EXAME QTDA
PRECO UNITARIO

R$

PREC:0 TOTAL
R$

1 SODIO 50 18,00 900

2 potAssio 50 18,00 900

3 cAlcio 100 18,00 1.800

4 CLORO 50 20,00 1.000

5 FOSFORO 50 18,00 900

6 FERRO 100 18,00 1.800

7 FERRITINA 50 18,00 900

8 HDL 400 14,00 5.600

9 LDL 400 14,00 5.600

10 AMILASE 100 14,00 1.400

11 ALBUMINA 50 14,00 700

12 VHS 100 9,00 900

13 D DIMERO 50 120,00 6.000
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14 T3 200 18,00 3.600

15 T4 200 18,00 3.600

16 TSH ULTRASSENSIVEL 300 18,00 5.400

17 BACTERIOSCOPIA 100 35,00 3.500

18 CULTURA AEROBICS 100 100,00 10.000

19 CULTURA ANAEROBICAS 100 56,00 5.600

20 PROTOPARASITOLOGICO 400 10,00 4.000

21 SANGUE OCULTO FEZES 400 20,00 8.000

22 HEMOGLOBINA GLICADA 1000 17,00 17.000

23 LIPASE 100 14,00 1.400

24 BACILOSCOPIA (BAAR) 150 25,00 3.750

25 UROCULTURA 1000 40,00 40.000

26 PROTEINURIA 24 HORAS 300 25,00 7.500

27 TESTOSTERONA LIVRE 100 25,00 2.500

28 FSH 100 17,00 1.700

29 VITAMINA B12 100 17,00 1.700

30 VITAMINA D 100 32,00 3.200

TOTAL 150.850,00

VALOR GLOBAL R$ 150.850,00

Local e Data: Princesa Isabel, 13 de novembro 2023

ssinatura do^esponsavel

Lafccrsldr.oA^f: "oa
CNPJ 18 667 82e.i>:c -07

Av. PrDsidente JoSo Pecran - S/N
Cemn) - Pro. -jsa bab&l - PB
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AVISO DE LICITAQAO

CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N® 12/2023

Objeto: Credenciamento de pessoa juridica especializada para a prestagao de
servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames
e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saiide de TAVARES - PB. A documentagao devera ser entregue a
partir do dia 01/12/2023 das 08h as 12h ate o dia 14/12/2023. O edital esta
disponivel no site: www.tavares.pb.gov.br ou na sede da Prefeitura.
Esclarecimentos: Telefone: (083) 3450-1041 ou atraves do e-mail: licitagao.
cpltavares@outlook.com, no horario das 08h:00 as 12h:00 de segunda a sexta
feira.

Tavares - PB, em 29 de novembro de 2023.

RMISTON FERNANDES MELO

Presidente da CPL
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ESTADO DA PARAIBA

PREFETTURA MUNICIPAL DE TAPEROA

COMISSAO DE LICITACAO
AVISO DE PRETENSA CONTRATACAO DIRETA

DISPENSA DE LICITACAO N° DV00052/2023
A Prefeitvira Municipal de Taperoa manifesta o interesse em obter
propostas adicionais de cventuais interessados na contradio direta,
com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, que
objctiva: AQUISICAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. O
interessado podera obter o respective Termo de Refcrencia com a
cspccinca93o do objeto pretendido junto a Comissao de Licita9ao,
sediada na Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoa - PB, on
accssando: www.portaldecompraspublicas.com.br. Recursos:
previstos no or9amento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legisla9ao pertinente,
consideradas as altera9oes posteriores das referidas normas.
Infonna9oes: no horario das 08:00 as 12:00 boras dos dias uteis, no
endere9o supracitado.Telefone: (83) 3463-2924.

Taperoa - PB, 29 de novembro de 2023

AIRES DE LIMA JUNIOR

jervidor Responsavel

Publicado por:
Jose Aires de Lima Junior

Codigo Identificador:33D6EF3A

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DETAVARES

comissAo permanente DE ucitacAo
CHAMAMENTO PtiBLICO PARA CREDENCIAMENTO N"

12/2023

CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N"

12/2023

Objeto: Credenciamento de pessoa juridica especializada para a
presta9ao de servi90s de coleta c analise de exames laboratoriais,
conforme Tabela de Exames e Pre90s, anexo ao prcsente Edital, a fim
de atender as demandas da Secretaria Municipal de Satide de
TAVARES - PB. A documenta9ao devera ser entregue a partir do dia

^^1/12/2023 das 08h as I2h ate o dia 14/12/2023. O edital esta
Ji.sponivel no site: www.tavares.pb.gov.br ou na sede da Prefeitura.

^^Esclarecimentos: Telefone: (083) 3450-1041 ou atrav^ do e-mail:
licita9ao. cpltavares@oullook.com, no horario das 08h:00 as 12h:00
de segunda a sexta fcira.

Tavares - PB, em 29 de novembro de 2023.

ABEL ARMISTON FERNANDES MELD

Presidente da CPL

Publicado por:
Abel Armiston Femandes Melo

Codigo Identificador:953C523C

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
HOMOLOGACAO - PREGAO PRESENCIAL N" 00053/2023

ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

ADJUDTCACAO - PREGAO PRESENCIAL N° 00053/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e
observadas as disposi9des da legisla9ao vigente, referente ao Pregao
Presencial n° 00053/2023, que objctiva: CONTRATACAo DE

EMPRESA DE REPRESENTACAO PARA AQUISICAO DE
PROJETO EDUCACIONAL REFERENTE A Cole9a6 Novo lendo
PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO

MUNICIPAL DE UIRAUNA; ADJUDICO o sen objeto a: ATTIVA
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - R$ 543.772,00.
Uirauna - PB, 29 de Novembro de 2023
RIKELMY BARBOSA SILVA - Pregoeiro Oficial
HOMOLOGACAO - PREGAO PRESENCIAL N° 00053/2023
Nos termos do relatorio final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parccer da Assessoria Juridica, referente ao Pregao
Presencial n° 00053/2023, que objctiva: CONTRATACAO DE
EMPRESA DE REPRESENTACAO PARA AQUISICAO DE
PROJETO EDUCACIONAL REFERENTE A CoIe9ao Novo lendo
PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO

MUNICIPAL DE UIRAUNA; HOMOLOGO o corre.spondente
procedimento licitatorio em tavor de: ATTIVA DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA - R$ 543.772,00.
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DE
REPRESENTACAO PARA AQUISICAO DE PROJETO
EDUCACIONAL REFERENTE A Cole9ao Novo lendo PARA
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL

DE UIRAONA. fundamento LEGAL: Pregao Presencial n"
00053/2023. DOTACAO: Recursos Proprios do Municipio de
Uiraiina: 20.800 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO 12 365

1001 1028 IMPLANTACAO DE PARQUE INFANTIL NAS
CRECHES MUNICIPAIS 12 361 1001 2025 MANUT. DO ENSINO

FUNDAMENTAL - MDE 12 361 1001 2026 MANUT. DO ENSINO

FUNDAMENTAL - QSE 12 361 1001 2028 MANUT. DE OUTROS
PROGRAM AS DO FNDE 12 361 1001 2030 MANUT. DO

PROGRAM A TEMPO DE APRENDER 12 361 1001 2032 MANUT.

DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 12 361 1001 2033

MANUT. SECRETARIA DE EDUCACAO 12 365 1001 2035

MANUT. DO ENSINO INFANTIL - MDE 12 365 1001 2037

MANUT. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30% 12 365 1001

2037 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30% 12 365

1001 2037 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30% 12

361 1001 2043 MANUTENCAO FUNDEB RECURSOS VAAF 12
365 1001 2107 Manuten9ao da educa9ao Infantil Fundeb - 50%
VAAT 12 361 1001 2108 Manuten9ao do ensino Fundamental
Fundeb - VAAT 3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
-  PESSOA JURIDICA 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 15420000 Transferencias do FUNDEB

- Complementa9ao da Uniao - VAAT 12 361 1001 2108 Manulcn9ao
do ensino Fundamental Fundeb - VAAT 12 361 1001 2043

MANUTENCAO fundeb recursos VAAF 15421030
Transferencias do FUNDEB - Complementa9ao da Uniao - VAAT -
30% 15411030 Transferencias do FUNDEB - Complementa9ao da
Uniao - VAAF - 30% 15401030 Transferencias do FUNDEB -

Impostos e Transferencias de Impostos - 30% 15001001 Recursos
nao Vinculados de Impostos - MDE 15750000 Transferencias de
Convenios e Instnimentos Congeneres vinculados a £duca9ao
15690000 Outras Transferencias de Recursos do FNDE Controle dos

demais recursos. VlOfiNCIA: ate 29/11/2024.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Uirauna e: CT N°
00427/2023 - 29.11.23 - ATTIVA DISTRIBUIDORA DE LIVROS

LTDA - R$ 543.772,00.
Uirauna - PB, 29 de Novembro de 2023

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO

- Prefeita Constitucional

Publicado por:
Wenya Sarmento Sobrinho

Codigo Idcntificador: 1DEFC27F

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
TERMO DE REFER£:NCIA - DIS PENSA 00122/2023

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

TERMO DE REFERiNCIA - DISPENSA 00122/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREQOS
TIPO: MENORPRECO GLOBAL

www.diariomunicipal.com.br/tamup 35
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-1 ? 3Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CREDENCIAMENTO N."" 12/2023
CHAMAMENTO PtJBLICO N.® 12/2023 ' * i

TERMO DE RATIFICACAO

OBJE^O: Credenciamento de pessoa juridica especializada para a prestagao de
servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames
e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saiide de TAVARES - PB.

EMPRESAS CREDENCIADAS:

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER, CNPJ:

24.894.621/0001-24, com sede na Rua Manoel Lima, S/N, Bairro Centre,
Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pela Sra. JARLENE CRISTINA DE
MELO WALTER, portadora do CPF: 045.733.144-58 e RG: 2.659.088 SSP/PB,
residente e domiciliado na Cidade de Tavares

VALOR GLOBAL: R$ 141.233,75 (Cento e Quarenta e Um Mil Duzentos e
Trinta e Tres Reals e Setenta e Cinco Centavos).

Ratifico a decisao, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, determinando
a convocagao da empresa supramencionada para assinatura do termo do
contrato, nos termos do art. 64, cxLput da Lei 8.666/93, como tambem que se
proceda as publicagoes exigidas legalmente.

TAVARES/PB, 15 de Janeiro de 2024.

U Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: D477.B3FF.16F2.369A.0997.9981.A234.755A. 
Ratificação. Doc. 121039/23. Data: 16/02/2024 13:56. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ESTADODAPARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 017/2024,29 DE JANEIRO DE 2024.

Dispoe institui^ao da comissao de flscaiizafak) de scrvidores
municipals com acumulai^lu) de cargos publicos e da outras
providencios.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SERRA GRANDE,

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribui^oes legais
conferidas pela Lei Orgwica do Municipio,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR comissao para avalia(;ao de servidores municipals
que, possivelmente, venha a incorrer em acumula^ao ilegai de caigos,
durante o exercicio da fiingao.

I-Maria do Socorro Patricia da Silva, mat: 11011;

II —Elvis Stanlley Leite de Souza, Mat: 24274;

in -Jose Giliard de Abreu. mat: 24020.

§]°.Fica designado para Presidente da Comissao Municipal de
Avalia9ao de Acumula^ao de Cargos Publicos a servidora Maria do
Socorro Patricia da Silva. sendo que o trabalho devera ser realizado
cm conjunto com os dcmais membros.

§2''.A Comissao Heard subordinada diretamente ao Secretario de
Administrafao c Recurso Humanos do municipio.

Art 2° -Esta Portaria entra em ngor na data de sua publica^ao,
revogando as disposi^oes em contrario.

Municipio Serra Grande - PB, 29 de Janeiro de 2024.

VICENTEANTdNIO DA SILVA NETO
Prefeito

Publicado pur:
Jocsa Ladiv de Moura Cruz

Cudisu Ideiitificador:00F36428

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE

COMISSAO PERMANANTE DE LICITACAO
AVISO DE LICITACAO PREGAO ELETRONICO N"

00008/2024

Toma publico que fara realizar atra\'es do Pregoeiro OHcial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Jose Francisco de Araujo, 62 - Centro -
Soledade - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licita^ao modalidade Pregao
Eletronico, do tipo menor prcfo, para: CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE OLEOS E

LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE - PB NO

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2024. Abertura da sessao publica:
09:00 boras do dia 19 de Fevereiro de 2024. Inicio da fase de lances:

09:10 horas do dia 19 de Fevereiro de 2024. Referracia: horario de

Brasilia - DF. Recursos: previstos no or9amento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06;
Instru^ao Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislafdo pertinente,
consideradas as altera^des posteriores das referidas normas.
lnforma95es: das 07:00 as 13:00 boras dos dias uteis, no ender690
supracitado.Telefone: (083) 33 83-1725/1094.E-mail:
licita. soledadei^^gmail.com. Edital: . tce.pb.gov. bn
ww'w. portaldecompraspublicas. com.br; ̂vww. go v. br^ncp.
Soledade - PB, 31 de Janeiro de 2024

l!^4
DAVID PIERRE G0N(;ALVES PEREIRA
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
David Pierre Gon9alves Pereira

Codigo Identificador:l 88FF51A

COMISSAO PERMANANTE DE UCTTACAO
AVISO DE LICITACAO PREGAO ELETRONICO N"

00009/2024

Toma publico que fara realizar atravcs do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Jose Francisco de Araujo, 62 - Centro -
Soledade - PB, por mcio do site
www.poitaldecompraspublicas.com.br, licita9ao modalidade_ Pregao
Eletronico, do tipo menor prc90, para: CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
E HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

CENTRO CIRURGICO DO MUNICiPIO DE SOLEDADE - PB.
Abertura da sessao publica: 11:30 boras do dia 19 de Fevereiro de
2024. Inicio da fase de lances: 11:40 horas do dia 19 de Fevereiro de

2024. Refcrencia: horario de Brasilia - DF. Recursos: previstos no
or9amento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei
Complementar n° 123/06; Instru9ao Normativa n" 73 SEGES/ME/22;
e legisla9ao pertinente, consideradas as alterafdes posteriores das
referidas normas. lnforma9oes; das 07:00 as 13:00 horas dos dias
uteis, no endere90 supracitado.Telefone: (083) 3383-1725/1094.E-
mail: licita.soledade(l^.gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br;
w>vvv.portaldecompraspublicas.com.br; vvww.gov.br/pncp.
Soledade - PB, 31 de Janeiro de 2024

DAVID PIERRE GONCALVES PEREIRA
Pregoeiro Oficial

Publicado pur:
David Piore Gon9alves Pereira

Codigo ldentificador:8EE224B6

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITDRA municipal DE TAVARES

COMISSAO PERMANENTE DE UCITACAO
TERMO DE RATTFICACAO

CREDENQAMENTO N." 12/2023

CHAMAMENTO Pt^LICO N." 12/2023

TERMO DE RAHFICACAO

OBJETO: Credenciamento de pessoa juridica especializada para a
presta9aD de servi90S de coleta e analise de exames laboratoriais,
confomie Tabela de Exames e Pre90S, anexo ao presoite Edital, a fim
de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saude de
TAVARES-PB.

EMPRESAS CREDENQADAS:

laborat6rio de ANAUSES CLINICAS jarlene
WALTER, CNPJ: 24.894.621/0001-24, com sede na Rua Manoel
Lima, S/N, Bairro Centro, Tavares — PB, CEP: 58.753-000,

representada pela Sra JARLENE CRISTINA DE MELO
WALTER, portadora do CPF: 045.733.144-58 e RG: 2.659.088
SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Tavares

VALOR GLOBAL: RS 141.233,75 (Cento e (^arenta c Um Mil
Dozentos e Trinta e Tr^ Reais e Setenta e Cinco Centavos).

Ratifico a decisao, nos tennos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica,
detenninando a convocafdo da empresa supramencionada para
assinatura do termo do contrato, nos tennos do art. 64, ccqmt da Lei
8.666/93, como tambem que se proceda as publicagdes exigidas
legalmente.

TAVARES/PB, 15 de Janeiro de 2024.

www.diariomunicipal.com.br/famup 64
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GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito Constitudonal
Pablicado por:

Abel Armiston Feraandes Mclo

Cddigo Identificador:40A68333

comissAo PERMANENTE de UCTTACAO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 48/2024

CREDENCIAMENTO N." 12/2023

CHAMAMENTO PUBLICO N.° 12/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB,
CNPJ: 08.944.092/0001-70 E LABORATORIO DE ANALISES

CLINICAS JARLENE WALTER, CNPJ; 24.894.621/0001-24.

OBJETO: Crcdenciamento de pessoa juridica espccializada para a
prestagao de servi9os de coleta e analise de exames laboratoriais,
conforme Tabcla de Exames e Pre^os, anexo ao presente Edital, a Hm
de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saude de
TAVARES - PB.

VALOR GLOBAL: RS 141.233,75 (Cento e Quarenta e Um Mil
Dnzentos e Trinta e Tres Rcais e Setenta e Cinco Ceatavos)

VIGENCIA: 16/01/2024 A 31/12/2024

DATA E ASSINATURA: Tavares - PB, 16 de Janeiro de 2024,
GENILDO JOSE DA SILVA, Prefdto Municipal e empresa
Contratado.

Publicado por:
Abel Armiston Femandes Melo

Codigo Identificador:0596456E

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
relacAo de EMPRESAS CREDENCIADAS

RESULTADO CREDENOAMENTO

relacAo de CREDENCIADOS

CREDENCIAMENTO N." 13/2023

CHAMAMENTO PUBLICO N." 13/2023

OBJETO: Crcdenciamento para Contrata9aD de Pessoas Fisicas e/ou
^tf^uridica para presta9ao de servi9o de coleta, de transpotte e

iistribui9ao de agua potavel, para consumo humano, atra\'es de carros
tanques pipas, para atender ao municipio de TaA'ares — PB.

EMPRESAS CREDENCIADAS:

1 - MARCELO MENDES RIBEIRO, CNPJ: 45.275.036/0001-16,
com sede na Rua Antonio Bernardino do Nascimento, S/N, Bairro
Creusa Marques, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pelo
Sr. MARCELO MENDES RIBEIRO, portador do CPF:
055.643.914-70 e RG: 3058517 SSP/PB, residente e domiciliado na
Cidade de Tavares.

VALOR GLOBAL DE RS 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).

2 - OLIVEIRA LOCACAO, SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ:
49.426.975/0001-75, com sede na Avenida Jose Pereira Lima, n.°
1006, Sala 2, Bairro Alto da Bcla Vista, Princesa Isabel - PB, CEP:
58.755-000, representada pelo Sr. SEBASTIAO NICACIO DE
OLIVEIRA, portador do CPF: 752.386.914-91 e RG: 300094000
SSP/SP, residente c domiciliado na Cidade de Princesa Isabel.

VALOR GLOBAL DE RS RS 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).

TAVARES/PB, 12dejaneirode2024.

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

Prcsidente da (T'L

LVCIENE VIEIRA DA COSTA SOVSA

Mcmbro

LUCIVANDRO MIGUEL DA SILVA

Membro

Publicado por:
Abel Armiston Femandes Melo

Codigo Identificador:46294FC8

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
TERMO DE RATIFICACAO

TERMO DE RATIFICACAO

CREDENCIAMENTO N." 13/2023

CHAMAMENTO PUBUCO N." 13/2023

OBJETO: Crcdenciamento para Contrata9ao de Pessoas Fisicas e/ou
juridica para prest89ao de ser\'i9o de coleta, de transporte e
distribui9ao de agua potavel, para consumo humano, atravcs de carros
tanques pipas, para atender ao municipio de Tavares - PB.

EMPRESAS CREDENCIADAS:

1 - MARCELO MENDES RIBEIRO, CNPJ: 45.275.036/0001-16,
com sede na Rua Antonio Bernardino do Nascimento, S/N, Bairro
Creusa Marques, Tavares — PB, CEP: 58.753-000, representada pelo
Sr. MARCELO MENDES RIBEIRO, portador do CPF:
055.643.914-70 e RG: 3058517 SSP/PB, residente e domiciliado na
Cidade de Tavares.

VALOR GLOBAL DE RS RS 36.(MI0,00 (TrinU e Seis Mil Reai.<i).

2 - OLIVEIRA LOCACAO, SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ:
49.426.975/0001-75, com sede na Avenida Jose Pereira Lima, n."
1006, Sala 2, Bairro Alto da Bela Vista, Princesa Isabel - PB, CEP:
58.755-000, representada pelo Sr. SEBASTIAO NICACIO DE
OLIVEIRA, portador do CPF: 752.386.914-91 e RG: 300094000
SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade de Princesa Isabel.

VALOR GLOBAL DE RS RS 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).

Ratifico a decisao, nos teimos dos arts. 25 c 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 c com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica,
determinando a convoca9ao da empresa supramencionada para
assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, capu/ da Lei
8.666/93, como tambem que se proceda as publicagdes exigidas
legalmente.

TAVARES/PB, 15 de Janeiro de 2024.

GENIIJ)0 JOSE DA SILVA

Prefeito Constitucional

Publicado por;
Abel Armiston Femandes Melo

Cddigo Identificador:FDD1858A

COMISSAo PERMANENTE DE LICITACAO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 50/2024

CREDENOAMENTO N." 13/2023

CHAMAMENTO PUBUCO N.° 13/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB,
CNPJ: 08.944.092/0001-70 E MARCELO MENDES RIBEIRO,
CNPJ: 45.275.036/0001-16.

OBJETO: Crcdenciamento para Contrata9ao de Pessoas Fisicas c/ou
jun'dioa para ptvstafoo Ja sery^ifo do ooJota, do transpoiio e

^v^\'W'.diariomlmicipa].com.br/famup 65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

PESQUISA DE PREQO - Credenciamento de pessoa juridica especializada para a
prestagao de servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela
de Exames e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saude de TAVARES - PB.

RAZAO SOCIAL: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

Enderego Rua Manoel Lima, S/N

Bairro: CENTRO Cidade: TAVARES Estado: PB

CEP: 58.753-000

CNPJ: 24.894.621/0001-24

Nome para Contato: JARLENE CRISTINA DE MELO WALTER

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os pregos abaixo
relacionados:

ITEM EXAME QTDA PREgO

unitArio r$

PREgO

TOTAL R$

1SODIO 50 16,25 812,50

2potAssio 50 16,25 812,50

3cAlcio 100 16,25 1.625,00

4CLORO 50 19,50 975,00

5FOSFORO 50 16,25 812,50

6FERRO 100 16,25 1.625,00

7FERRITINA 50 16,25 812,50

8HDL 400 13,00 5.200,00

9LDL 400 13,00 5.200,00

10AMILASE 100 13,00 1.300,00

11 ALBUMINA 50 13,00 650,00

12VHS 100 7,80 780,00

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: E854.39B2.8D07.85D7.DE59.8753.B829.6E0D. 
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13D DIMERO 50 113,75 5.687,50

14T3 200 16,25 3.250,00

15T4 200 16,25 3.250,00

16TSH ULTRASSENSIVEL 300 16,25 4.875,00

17BACTERIOSCOPIA 100 29,25 2.925,00

18CULTURA AEROBIOS 100 97,50 9.750,00

19CULTURA ANAEROBICAS 100 55,25 5.525,00

20PROTOPARASITOLOGICO 400 9,75 3.900,00

^  21SANGUE OCULTO FEZES 400 19,50 7.800,00

22HEMOGLOBINA GLICADA 1000 16,25 16.250,00

23LIPASE 100 13,00 1.300,00

24BACILOSCOPIA (BAAR) 150 22,75 1.841,25

25UROCULTURA 1000 39,00 39.000,00

26PROTEINURIA 24 HORAS 300 22,75 6.825,00

27TESTOSTERONA LIVRE 100 22,75 2.275,00

28FSH 100 16,25 1.625,00

29VITAMINAB12 100 16,25 1.625,00

30VITAMINA D 100 29,25 2.925,00

TOTAL 141.233,75

VALOR GLOBAL R$ 141.233,75

Local e Data: 13/11/2023

&ABOR/<ABORA

Ultima. .lM jylsh iJaitiK
TORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENB WALTER

Assinatura do Responsavel
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/02/2024 às 13:56:12 Genildo Jose da Silva alterou
os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 121039/23.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00012/2023
Data de Publicação: 30/11/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 15/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Credenciamento (Lei 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 141.233,75
Valor: R$ 141.233,75
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos
Vinculados (899), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de coleta e análise de
exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, anexo ao presente Edital, a fim de atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de TAVARES - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 4
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 141.233,75
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Laboratorio de Analises Clinicas Jarlene Walter Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.894.621/0001-24
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital Sim 5f63d981aafcd701d2b671179e953c9f

Justificativa da contratação Sim d9a7db9a286d143927454dbf3026f345

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 6515951836a06565a851c298cf31bc55

Pesquisa de mercado Sim 4a3b1017e7fa9557f30eeb01291463f6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Laboratorio de Analises Clinicas Jarlene
Walter Ltda

Sim e85439b28d0785d7de598753b8296e0d

Publicidade do Edital Sim 7516158965d30f9c918d9a77bdf3c28b

Ratificação Sim d477b3ff16f2369a09979981a234755a

Relação dos credenciados Sim e85439b28d0785d7de598753b8296e0d

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 46DA.339D.5048.00BA.CDE8.BCBD.EE0A.B962. 
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CR£DENCIAMENTO N." 12/2023

CHAMAMENTO PUBLICO N.° 12/2023

CONTRATO N.o 48/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER, TENDO POR OBJETIVO

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURlDICA ESPECIALIZADA PARA A

^  PRESTA^AO DE SERVigOS DE COLETA E ANALISE DE EXAMES

LABORATORIAIS, CONFORME TABELA DE EXAMES E PREgOS,

ANEXO AO PRESENTE EDITAL, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE TAVARES - PB.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente

instxumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, ESTADO DA

PARAIBA, pessoa juridica de direito publico, com sede na Rua Ana

Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraiba, CEP: 58.753-

000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 08.944.092/0001-70,

representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito

GENILDO JOSf DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG:
28769052 SSP/SP, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim

denominado no presente instrumento, a Empresa: LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER, CNPJ: 24.894.621/0001-24,

com sede na Rua Manoel Lima, S/N, Bairro Centro, Tavares - PB, CEP:

58.753-000, representada pela Sra. JARLENE CRISTINA DE MELO

WALTER, portadora do CPF: 045.733.144-58 e RG: 2.659.088 SSP/PB,

residente e domiciliado na Cidade de Tavares.

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

1.1 Este contrato decorre do credenciamento n.° 12/2023, atraves de

inexigibilidade de licitagao, processada nos termos da Lei federal n°

8.666, de 21 de junho de 1993, com alteragoes posteriores, bem como

toda legislagao correlata.

1/9
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1 O presente contrato tern por objeto: Credenciamento de pessoa

juridica especializada para a prestagao de servigos de coleta e an^ise de

exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Pregos, anexo ao

presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal

de Saiide de TAVARES - PB.

2.2 Os horarios de trabalho serao estipulados mediante escalas a serem

definidas pela contratante.

2.3 Os servigos deverao obedecer rigorosamente as condigoes expressas

neste instrumento, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrigao.

CLAuSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRE^OS:

31. O valor total deste contrato, a base do prego proposto, e

de R$ 141.233,75 (Cento e Quarenta e Um Mil Duzentos e

Trinta e Tres Reals e Setenta e Cinco Centavos).

CLAUSULA QUARTA - DA REVISAO DOS PREgOS:

4.1 Os pre9os permanecerao fixes e irreajustaveis pelo periodo de

12 (doze) meses.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAQAO:

5.1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento

correrao por conta do orgamento vigente Recursos Proprios do

Municipio de TAVARES, nas seguintes dotagoes: 21.200 Fundo

Municipal de Saude - 10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Agoes da

Atengao Especializada em Saude - MAC - ELEMENTO DE DE^PE^A -

33.90.39, Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento sera efetuado mensalmente em ate 30 dias, contados

da apresentagao da nota fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura

Municipal de TAVARES/PB.

IZ7
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6.2 O pagamento sera feito mediante transferencia ou cheque nominal

do Banco do Brasil ou outra instituigao bancaria da contratante.

6.3 O pagamento somente sera efetuado ap6s o "atesto", pelo setor de

regulagao da Secretaria Municipal de Saude, da Nota Fiscal/Fatura com

a relagao de procedimentos produzidos, apresentada pela contratada.

6.4 Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos

documentos pertinentes a contratagao, ou, ainda, circunsttacia que

impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo

para pagamento iniciar-se-a apos a comprovagao da regularizagao da

situagao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante.

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor

devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento

ate a data do efetivo pagamento a taxa de 6% (seis por cento) ao ano,

aplicando-se a seguinte formula:

EM = IxNxP

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente

devido

^  1 = indice de atualizagao financeira, calculado segundo a formula:

l==(Tx/100)

365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)

N = Numero de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a

data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS, VIGENCIA:

7.1 O prazo inicio dos servigos do objeto ora licitado, confoime suas

caracteristicas e as necessidades da Prefeitura, e que admite

3/9
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prorrogagao nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir

da assinatura do contrato:

Inicio dos servi90s: em ate 05 (cinco) dias ap6s assinatura do

contrato.

7.2 O Contrato vigorara a contar de sua assinatura pelas partes ate o

dia 31/12/2024. O prazo constante nesta clausula podera ser

prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado

o Art. 57 da Lei Federal n.® 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DOS SERVINGS:

8.1 O numero de usuarios, podera variar para menos e para mais, de

acordo com o quadro de usuarios dos servigos de saude publica, sem

qualquer alteragao de prego estipulado no credenciamento.

8.2 A credenciada devera ofertar os procedimentos minimos elencados

neste projeto basico, respeitando os dias e horarios informados no

credenciamento.

8.3 OS procedimentos serao na sede da empresa credenciada, levando

em consideragao sempre o interesse piiblico.

8.4 A empresa credenciada, devera fomecer todos os equipamentos e

insumos inerentes aos procedimentos, garantindo assim o bom e fiel

cumprimento das obrigagoes assumidas neste credenciamento,

restando ao municipio a obrigagao da disponibilizagao da estrutura

fisica adequada a realizagao dos servigos.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAQOES DO CONTRATANTE:

9.1. - Acompanhar e fiscalizar a execugao contratual, recebendo seu

objeto, conforme especificagoes constantes do presente edital.

9.2 - Realizar o pagamento conforme constante deste edital.

9.3 - Notificar o (a) CREDENCIADO(a) da ocorrencia de qualquer

descumprimento dos termos deste edital e respective contrato.

12U
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9.4 - Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em

conformidade com o numero de procedimentos realizadas, com

apresentagao da Nota Fiscal, atraves de credito em conta.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAgOES DO CREDENCIADO;

10.1 - Cumprir as especificagoes gerais deste instrumento, realizando

OS servigos atraves de atendimento dos pacientes no estabelecimento

comercial credenciado.

10.2 - O (A) CREDENCIADO (A) devera tomar os cuidados necessarios a

perfeita execugao do contrato.

10.3 - Permitir e facilitar a fiscalizagao ou supervisao do Municipio de

TAVARES - PB, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos

solicitados.

10.4 - Manter, durante toda a execugao do contrato, em

compatibilidade com as obrigagoes por ele assumidas, todas as

condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas no edital de

credenciamento.

10.5 - Realizar os procedimentos agendados em pacientes do Municipio

de TAVARES - PB, que estejam previstos neste edital, podendo o Fundo

Municipal de Saude adaptar o numero de pacientes de acordo com

partoetros tecnicos e serie historica.

10.6 - A empresa credenciada, devera fomecer todos os equipamentos e

insumos inerentes e necessarios aos procedimentos de exames,

garantindo assim o bom e fiel cumprimento das obrigagoes assumidas

neste credenciamento.

10.7 - Devera ser emitido pela empresa credenciado, lista dos pacientes

atendidos e encaminhar ao Fundo Municipal de Saude.
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clAusula DECIMA PRIMEIRA - DA alteraqAo E RESCISAO do

CONTRATO:

11.1 Este contrato podera ser alterado, unilateralmente pela

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.

65 da Lei 8.666/93 e alteragoes.

11.2 A rescisao Contratual podera ser:

11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos

casos enumerados no Art. 79 da Lei Federal n.® 8.666/93.

11.2.2 Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizagao

escrita e fundamentada da Autoridade competente, reduzida a termo no

Processo Licitatdrio, desde que haja conveniencia da CONTRATANTE.

11.2.3 Em caso de rescisao prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da

Lei Federal n.° 8.666/93, sem que haja culpa do (a) CONTRATADO (a),

sera essa ressarcida dos prejuizos reguIamentEires comprovados,

quando os houver sofrido.

11.2.4 A rescisao Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei

Federal n.® 8.666/93 acarretara as consequencias previstas no Art. 80,

Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.° 8.666/93.

11.3 A CONTRATADA reconhecera os direitos da CONTRATANTE em

caso de rescisao administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de

1993.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANQOES

12.1 - A contratada ficaira sujeita as seguintes penalidades, garantida a

previa defesa, pela inexecugao total ou parcial do objeto do contrato:

a) Advertencia por escrito sobre o descumprimento do contrato

e outras obrigagoes assumidas, quando considerados faltas

leves, e a determinagao da adogao das necessarias medidas de

corregao;

b) Multa, observados os seguintes limites:

b.l) de 0,3% (tres decimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia

util subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento da
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obrigagao, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o valor dos servigos nao

realizados.

b.2) de 5% (cinco per cento) sobre o valor dos servigos nao realizados, a

partir do primeiro dia util subsequente ao do vencimento do prazo para

cumprimento das obrigagoes, no caso de atraso superior a 30 (trinta)

dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das

especificagoes contratadas;

b.3) de 0,3% (tres decimos por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer clausula ou condigao prevista neste Contrato e nao

discriminado nas alineas anteriores, sobre o valor contratado, contada

da comunicagao da Contratante (via internet, fax, correio etc.), ate

cessar a inadimplencia.

c) Impedimento de contratar com a Administragao Publica

Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, e suspensao por

ate 05 (cinco) anos no Cadastro de Fomecedores do Municipio.

d) Declaragao de inidoneidade para contratar com a

Administragao Publica enquanto perdurarem os motives

determinantes da punigao ou ate que seja promovida a

reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade, que sera concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e apos

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaragao da

penalidade.

12.2-0 valor da multa aplicada sera retido dos pagamentos devidos a

contratada e, caso nao sejam suficientes, a diferenga sera cobrada de

acordo com a legislagao em vigor.

12.3 - As sangoes previstas nas clausulas "a)" a "c)" poderao ser

aplicadas cumulativamente, ou nao, de acordo com a gravidade da

infragao, facultada ampla defesa a contratada, no prazo de 05 (cinco)

dias liteis a contar da intimagao do ato, salvo na hipotese de aplicagao

de declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de

defesa sera de 10 (dez) dias uteis.
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12.4 - As penalidades so poderao ser relevadas nas hipoteses de case

fortuito ou forga maior, devidamente justificado e comprovado, a juizo

da Administragao.

a) A criterio da Administragao, poderao ser suspensas as

penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega

for devidamente justificado pelo Fomecedor e aceito pela

Contratante, que fixara novo prazo, este improrrogavel, para a

completa execugao das obrigagoes assumidas.

12.5 - A inexecugao parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79

da Lei Federal n°. 8.666/93 podera implicar a imediata rescisao

unilateral deste Contrato, com a aplicagao das penalidades cabiveis,

observada a conclusao do processo administrativo pertinente;

12.6 - As partes nao serao responsabilizadas pela inexecugao

contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos configuradores

de forga maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.

12.7 - As multas aplicadas deverao ser recolhidas ao Tesouro Municipal

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificagao, podendo a

Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 12.8

Em caso de inexistencia ou insuficiencia de credito da contratada, o

valor devido sera cobrado administrativgimente ou inscrito como Divida

Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugao fiscal, com

OS encargos correspondentes.

12.9 - Ficarao ainda sujeitos as penalidades previstas nos incisos 111 e

IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e alteragoes posteriores, os

profissionais ou as empresas que:

1. a) Tenham, sofrido condenagao definitiva por praticarem, por

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributes;

2. b) Tenham praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos

da licitagao;

3. c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a

Administragao em virtude de atos ilicitos praticados.
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CLAUSULA D6CIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1 Pica desde ja eleito o Forum da Comarca de PRINCE^A ISABEL,

Estado da Paraiba, para dirimir questoes resultantes ou relativas a

aplicagao/ou execugao deste Contrato, nao resolvidas na esfera

Administrativa.

13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com

todas as Clausulas e condigoes ora ajustadas, as partes assinam o

presente Contrato Administrativo, que e feito em 03 (Tres) vias de igual

teor, na presenga de duas Testemunhas instrumentais, que tambem

^  assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a

publicagao, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art.

61, Paragrafo Unico, da Lei Federal n.° 8.666/93, tudo para que o ato

produza seus Juridicos e Legais efeitos.

TAVARES - PB, 16 de Janeiro de 2024.

"cV- kX/
URA MUNICIPAL DE TAVARES

GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

I  ̂

JU .Md/i
"  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

CNPJ; 24.894.621/0001-24

CONTRATADO

TESTEMUmiAS:

Nome: ^ CPF: ^ ̂ J HS^

Nome:: JiUCVx CPF: 0^10 -^/9)- - 5^"

9/9
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EXTRATO DO CONTRATO N.** 48/2024

CREDENCIAMENTO N."" 12/2023
CHAMAMENTO PUBLICO N."* 12/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, CNPJ;
08.944.092/0001-70 E LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE
WALTER, CNPJ: 24.894.621/0001-24.

OBJETO; Credenciamento de pessoa juridica especializada para a prestagao de
servigos de coleta e analise de exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames
e Pregos, anexo ao presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria
Municip^ de Saude de TAVARES - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 141.233,75 (Cento e Quarenta e Um Mil Duzentos e
Trinta e Tres Reals e Setenta e Cinco Centavos)

VIGENCIA: 16/01/2024 A 31/12/2024

DATA E ASSINATURA: Tavares - PB, 16 de Janeiro de 2024, GENILDO JOSE
DA SILVA, Prefeito Municipal e empresa Contratado.
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GENILDO JOSE DA SUVA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Abel Armiston Fcmandes Melo

Cddigo Identificador:40A68333

COMISSAO PERMANENTE DE UCITACAO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 48/2024

OlEDENCIAMENTO N." 12/2023

CHAMAMENTO PUBLICO N." 12/2023

PARTES: PREFETTURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB,
CNPJ: 08.944.092/0001-70 E LAB0RAT6RI0 DE ANALISES
CLINICAS JARLENE WALTER, CNPJ: 24.894.621/0001-24.

OBJETO: Credenciamenlo de pessoa juridica especializada para a
presta^lb de servi90S de coleta e analise de exames laboratoriais,
confonne Tabela de Exames e Pre^os, ancxo ao presente Edital, a flm
de atender as demandas da Secretaria Munieipal de Saude de
TAVARES-PB.

VALOR GLOBAL: RS 141.233,75 (Cento e Quarenta e Um Mil
/^'^^^^uzentos e Trinta e Tres Reals e Setenta e Cinco Centavos)

VIGfeNClA: 16/01/2024 A 31/12/2024

DATA E ASSIF^TURA: Tavares - PB, 16 de Janeiro de 2024,
GENILDO JOSl^ DA SILVA, Prefeito Municipal e empresa
Contratado.

Publicado por:
Abel Armiston Femandes Melo

Cddigo Identjficador:0596456E

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
relacAo de EMPRESAS CREDENOADAS

RESULTADO CREDENCIAMENTO

relacAo DE CREDENCIADOS

CREDENCIAMENTO N." 13/2023

CHAMAMENTO PUBUCO N." 13/2023

OBJETO: Credenciamcnto para Contrata^ao de Pessoas Fisicas e/ou
^li^Juridica para presta^ao de seni^ de eoleta, de transporte e

iistribui^ao de agua potavei, para consumo humano, atraves de cams
tanques pipas, para atender ao municipio de Tavares - PB.

EMPRES.^S CREDENCLMDAS:

1 - MARCELO MENDES RIBEIRO, CNPJ: 45.275.036/0001-16,
com sede na Rua Antonio Bernardino do Nascimento, S/N, Bairro
Creusa Marques, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, r^resentada pelo
Sr. MARCELO MENDES RIBEIRO, portador do CPF:
055.643.914-70 e RG: 3058517 SSP/PB, residente e domieiliado na
Cidade dc Tavares.

VALOR GLOBAL DE RS 36.000,00 (Trinta c Seis Mil Rcais).

2 - OLIVEIRA LOCACAO, SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ:
49.426.975/0001-75, com sede na Avenida Jose Pcreira Lima, n."
1006, Sala 2, Bairro Alto da Bela Vista, Princesa Isabel — PB, CEP:

58.755-000, representada pelo Sr. SEBASTIAO NICACIO DE
OLIVEIRA, portador do CPF: 752.386.914-91 e RG; 300094000
SSP/SP, residente e domieiliado na Cidade dc Princesa Isabel.

VALOR GLOBAL DE RS RS 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Rcais).

TAVARES/PB, 12 de Janeiro dc 2024.

ABEL ARMISTON EERNANDES MELO

Presidente da CPL

LUCIENE VIEIRA DA COSTA SOUSA

Membro

13!^

LUCIVANDRO MIGUEL DA SILVA

Membro

Publicado por:
Abel Armiston Femandes Melo

Codigo Identificador:46294FC8

COMISSAO PERMANENTE DE UCTTACAO
TERMO DE RATIFICACAO

termo de ratificacAo

CREDENCIAMENTO N." 13/2023

CHAMAMENTO PUBUCO N." 13/2023

OBJETO: Credenciamcnto para Contratado de Pessoas Fisicas e/ou
juridica para prestagao de ser\i90 de coleta, de transporte e
distribui9ao de agua potavei, para consumo humano, atraves de carros
tanques pipas, para atender ao municipio de Tavares - PB.

EMPRESAS CREDENCL^AS:

1 - MARCELO MENDES RIBEIRO, CNPJ: 45.275.036/0001-16,
com sede na Rua Antonio Bernardino do Nascimento, S/N, Bairro
Creusa Marques, Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pelo
Sr. MARCELO MENDES RIBEIRO, portador do CPF:
055.643.914-70 e RG; 3058517 SSP/PB, residente e domieiliado na
Cidade de Tavares.

VALOR GLOBAL DE RS RS 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reai.s).

2 - OLIVEIRA LOCACAO, SERVICOS LTDA - EPP, C:NPJ:
49.426.975/0001-75, com sede na Avenida Jose Pereira Lima, n."

1006, Sala 2, Bairro Alto da Bela Vista, Princesa Isabel - PB, CEP:
58.755-000, representada pelo Sr. SEBASTIAO NICACIO DE
OLIVEIRA, portador do CPF: 752.386.914-91 e RG: 300094000
SSP/SP, residente e domieiliado na Cidade de Princesa Isabel.

VALOR GLOBAL DE RS RS 36.000,00 (Trinta e Seis Mil ReBi.s).

Ratifico a decisao, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n."
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica,
detcrminando a convoca^ao da empresa suprameneionada para
assinatura do termo do contrato, nos temos do art. 64, capi/f da Lei
8.666/93, como tambem que se proceda as publica9des exigidas
legalmentc.

TAVARES/PB, 15 de Janeiro de 2024.

GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Abel Armiston Femandes Melo

Codigo Identificador:FDD1858A

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 50/2024

CREDENQAMENTO N." 13/2023

CHAMAMENTO PUBLICO N." 13/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB,
CNPJ: 08.944.092/0001-70 E MARCELO MENDES RIBEIRO,
CNPJ: 45.275.036/0001-16.

OBJETO: Credenciamento para Contrata^ao de Pessoas Fisicas e/ou
junJica para prestofoo de s&ry^o de ceieta, de transporte e

ww'w.diariomunicipal.com.br/famup 65
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Estado da Parafba
Prefeitura Municipal De Tavares

CREDENCIAMENTO N."" 12/2023
CHAMAMENTO PUBLICO N."" 12/2023

DESPACHO DO SECRETARIO DE FINANCAS

Do: Secretario de Finangas
Para: Presidente da CPL

Em atengao a solicitagao de Vossa Senhoria, informamos a existencia
de previsao de recursos orgamentarios para assegurar o pagamento das
obrigagoes decorrentes dos gastos com o Credenciamento de pessoa juridica
especializada para a prestagao de servigos de coleta e analise de exames
laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Pregos, anexo ao presente Edital, a
fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saude de TAVARES -
PB, sendo que o pagamento sera efetuado atraves da DOTACAO
ORCAMENTArIA; 21.200 Fundo Municipal de Saude - 10 301 3014 2078
Bloco de Custeio das Agoes da Atengao Especializada em Saude - MAC -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Servigos de Terceiros Pessoa
Juridica.

Tavares - PB, 28 de novembro de 2023.

t

IMARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUI
Secretario de Finangas

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 11D6.3BC4.C007.AB8D.F2BB.B673.786F.F1ED. 
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LABORATdRIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER
"Laboratorio Janio Walter"

CNPJ 24.894.621/0001-24

Inscri9ao Municipal N^. 4.3.8.0142

Rua Manoel lima, s/n®, casa, Centre, Tavares - PB, CEP: 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7fillios@gmail.com

mi

PROPOSTA DE PRECO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB

A empresa LABORATORIO DE ANALf SES CLINICAS JARLENE WALTER LTD A,
Inscrita no CNPJ sob n®. 24.894.621/0001-24, com sede na Rua Manoel Lima, s/n®, casa,

centre, na cidade de Tavares - PB, CEP: 58.753-000, e para os fins do credenciamento n.°

12/2023, apresenta Proposta de Pre90 para as especialidades, conforme abaixo especificado:

ITEM EXAME QTDA PRECO unitArio r$ PRECO TOTAL
R$

1 SODIO 50 16,25 812,50
2 potAssio 50 16,25 812,50

3 CALCIC 100 16,25 1.625,00

4 CLORO 50 19,50 975,00

5 FOSFORO 50 16,25 812,50

6 FERRO 100 16,25 1.625,00

7 FBRRITINA 50 16,25 812,50

8 HDL 400 13,00 5.200,00

9 LDL 400 13,00 5.200,00

10 AMILASE 100 13,00 1.300,00
11 ALBUMINA 50 13,00 650,00
12 VHS 100 7,80 780,00
13 D DIMERO 50 113,75 5.687,50

14 T3 200 16,25 3.250,00
15 T4 200 16,25 3.250,00

16 TSH ULTRASSENSIVEL 300 16,25 4.875,00
17 BACTERIOSCOPIA 100 29,25 2.925,00
18 CULTURA AEROBICS 100 97,50 9.750,00
19 CULTURA ANAEROBICAS 100 55,25 5.525,00
20 PRCTCPARASITCLOGICC 400 9,75 3.900,00
21 SANGUE CCULTC FEZES 400 19,50 7.800,00
22 HEMCGLCBINA GLICADA 1000 16,25 16.250,00
23 LIPASE 100 13,00 1.300,00
24 BACILCSCCPIA (BAAR) 150 22,75 1.841,25
25 URCCULTURA 1000 39,00 39.000,00
26 PRCTEINURIA 24 HCRAS 300 22,75 6.825,00
27 TESTCSTERCNA LIVRE 100 22,75 2.275,00
28 FSH 100 16,25 1.625,00
29 VITAMINAB12 100 16,25 1.625,00
30 VITAMINAD 100 29,25 2.925,00
TOTAL: 141.233,75

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 62CC.B525.43A8.AA6F.FD80.4CFA.78E3.3E8A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121039/23. Data: 16/02/2024 14:00. Responsável: Genildo J. da Silva.

105

105



LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

"Laborat6rio Janio Walter" 092
CNPJ n°. 24.894.621/0001-24

Inscri^ao Municipal N°. 4.3.8.0142

Rua Manoel lima, s/n®, casa, Centre, Tavares - PB, CEP: 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7Blhos@gmail.com

CREDENCIAMENTO N.® 12/2023

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

1. IDENTIFICACAO DA EMPRESA/PROFISSIONAL:

Nome ou Razao Social: Laborat6rio de Analises Clinicas Jarlene Walter Ltda

CNPJ N®. 24.894.621/0001-24

1.1. ENDERECO:

Rua Manoel Lima, s/n®, casa, centre, Tavares - PB, CEP: 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190 E-mail: walter7filhos@gmail.com

2. TITULARES (s6cios c representantes legais da empresa):

Nome: JOSE ROLEMBERG PEREIRA DE SOUSA

Forma9ao: Farmaceutico

Identidade: 3.073.844 - SSP/PB

CPF: 056.451.484-52

Nome: Jarlene Cristina de Melo Walter

Forma9ao: Farmaceutica

Identidade: 2.659.088 - SSP/PB

CPF: 045.733.144-58

3. QUADRO TECNICO PROFISSIONAL

Nome: Janio Walter

Forma9ao: Auxilar de Laboratorio

Identidade: 5.115.140 - SSDS/PB

CPF: 337.401.514-04

Telefone: 83-99841-8190

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 62CC.B525.43A8.AA6F.FD80.4CFA.78E3.3E8A. 
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LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

*^Laborat6rio Janio Walter" 093
CNPJ n®. 24.894.621/0001-24

Inscri9ao Municipal N®. 4.3.8.0142

Rua Manoel lima, s/n®, casa, Centre, Tavares - PB, CEP; 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7filhos@gmail.com

4. Services a serem prestados: Andlises Clinicas

4. DISPONIBILIDADE DE HORARIO DE ATENDIMENTO:

Especialidade: Analises Clinicas

Periodo: Matutino: 06:30 as 12:00 horas

Total de dias per semana: 05 (cinco) dias.

Total de horas mensais: 20 (vinte) dias.
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LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

"Laboratdrio JSnio Walter" 094
CNPJ n". 24.894.621/0001-24

Inscri9ao Municipal N°. 4.3.8.0142

Rua Manoel lima, s/n°, casa, Centre, Tavares - PB, CEP: 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7filhos@gmail.com

5. A empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA,
Inscrita no CNPJ sob n°. 24.894.621/0001-24, com sede na Rua Manoel Lima, s/n", casa, centro,

na cidade de Tavares - PB, CEP: 58.753-000, por intermedio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do credenciamento n.° 12/2023, declara que:

•  recebeu os documentos que compoem o Edital e tomamos conhecimento de todas as

informa96es e condi96es para o cumprimento das obriga9des objeto deste
credenciamento;

•  as informa96es prestadas neste pedido de credenciamento sao verdadeiras, bem como

que concordamos com os termos do edital e seus anexos;

•  tem ciencia da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente impeditivo do

credenciamento, e;

•  que possui condi96es de cumprir as exigencias mi'nimas, para realiza9ao dos servi90s a
serem prestados, no que se refere aos recursos ffsicos e tecnologicos;

Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital
divulgado

Tavares - PB, 12 de Dezembro de 2023.

hmJ ifWjtmjg dj Mtls IjJXUthh
Jarlene Cristina de Melo Walter

^  S6cio Administrador
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LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

^'Laboratorio Janio Walter" 095
CNPJ n°. 24.894.621/0001-24

Inscri9ao Municipal N°. 43.8.0142

Rua Manoel lima, s/n°, casa, Centre, Tavares - PB, CEP: 58.753-000
Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7fillios@gmail.com

IV - DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA O CREDENCIAMENTO

a) Registro Comercial, no case de erapresa individual;

b) Ato Constitutive, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado;

c) Inscri^ao do ato constitutive, no case de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

d) Inscri^So no Cadastre Nacional de Pessoas Juridiczis (CNPJ);

e) Prova de inscri9ao no cadastre de contribuintes estadual, (se hoover), relativo ao domicilio ou sede do
interessado;

f) AlvarS de localiza9So e fiincionamento;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicflio ou sede do interessado, ou
outra equivalente, na forma da lei;

h) Prova de regularidade relativo ao FGTS demonstrando situa93o regular no cumprimento dos encargos
instituidos per lei;

i) Certidao Negativa de Falencia ou Concordata/Recupera9§o Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica. Case nao conste prazo de validade da certidSo, serao aceitas certiddes emitidas nos
ultimos 90 (noventa) dias antes da data da se^ao de abertura da licita9ao, descrita no preambulo do Edital.

i. 1) Case a referida certidSo nao abranja o Frocesso Judicial EletrOnico, e este ja for instalado na Comarca, sede
da pessoa jurfdica/ffsica, devera a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualifica9So econOmico-financeira
tambam atraves desta certidSo, pois a mesma abrange os processes judiciais eletrdnicos;

j) Diploma de gradua9ao, termo de cola9ao de grau ou equivalente, e comprovante de Registro no conselho de
classe competente de todo(s) profissional (ais) indicados pela empresa para realiza93o dos exames;

k) Comprova93o de que o interessado possui em seu quadro permanente os profissionais com as especialidades
indicadas no anexo I, atravds contrato de presta9ao de servi9os E/OU Registro de CTPS E/OU Declara93o de
Responsabilidade Tdcnica de que disponibilizard o profissional quando solicitado;

m) Declara93o de disponibilidade e comprometimento de atendimento aos pacientes para realiza93o dos exames
laboratoriais (anexo IV);

n) Declara95es diversas (anexo III);

o) Certid3o Negativa e Debitos Trabalhistas - CNDT;

p) Preenchimento do requerimento de credenciamento, conforme modelo constante do Anexo 11;

q) Proposta de pre9o (Anexo VI).
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CONTRATO DE CONSTITUIQAO da " LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
JARLENE WALTER LTDA "

Pelo present® instrumento particular de Contrato Social;

JOSE ROLEMBERG PEREIRA DE SOUSA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Fisica
sob 0 nOmero 05645148452, nacionalidade brasileira, natural de Princesa Isabel - PB,
solteiro(a), nascido{a) em 13/10/1983. RG: 3073844 -SSP-PB, residente e domiciliado
na(o) RUA J0S6 GASTAO, n" SN. CASA, CENTRO, Princesa Isabel-PB. CEP
58755000.

JARLENE CRISTINA DE MELO WALTER, inscrilo(a) no Cadastro de Pessoa Fisica
sob 0 nOmero 04573314458, nacionalidade brasileira, natural de Princesa Isabel - PB,
solleiro(a), nascido(a) em 25/11/1983, RG; 2659088 -SSDS-PB, residente e domiciliado
na(o) RUA VEREADOR FRANCISCO PINTO, n® 100, CASA, CENTRO, Tavares-PB,
CEP 58753000.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.®
10.406/2002, mediante as condigoes e cl&usulas segulntes;

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLAUSULA PRIMEIRA. a sociedade girard sob o nome empresarial de
LAB0RAT6RI0 de ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA e terd sede na
RUA MANOEL LIMA, SN, CASA, CENTRO. Tavares, PB, CEP 58753000 e usar6 a
expressao LABORATORIO JANIO WALTER como nome fantasia podendo, todavia
estabelecer flllais, agendas ou sucursais em qualquer panto do territdrio. nadonal ou
fora dele mediante alteragao assinada por todos os socios.

DO OBJETO SOCIAL

CLAuSULA SEGUNDA. a sodedade terd o seguinte objeto sodal: Laboratorios
dinlcos

1 - Atividade Prindpal: Laboratorios dinicos, CNAE .8640-2/02.

DO PRAZO DE DURAQAO

JUCEF>

JUNTA COMERCZAL DO ESTADO DA PARJUBA. -/SEDE

CERTIEICO 0 REGZSTRO EM 30/05/2016 14:44 SOB N" 25200677986.
PROTOCOLO: 160215820 DE 30/05/2016. CODIGO DE VERIFICAQAO:
11600548880. HIRE: 25200677986.
LABORATdRIO DE AMAlISES CLINICAS JARl^NB HALTER LTDA

Maria de Fatinia Ventura VenSnclo
secretAria-geral.

JOAo PESSOA, 30/05/2016 '
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CLAUSULA TERCEIRA. a sociedade iniciara suas atjvidades.na data do arqulvamento
deste ato na Junta Comercial do Estado de Paraiba e sou prazo de duragao 6
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA QUARTA. O capital social ser^ de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido
e m 30.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo

S6cio N^DE

QUOTAS

VALOR

UNITARIO

CAPITAL

INTEGRALIZADO
JOSE ROLEMBERG PEREIRA

DE SOUSA
3.000 R$1,00 R$ 3.000,00

JARLENE CRISTINA DE MELO
WALTER 27.000 R$1,00 R$ 27.000.00

TOTAL 30.000 R$1,00 R$ 30.000,00

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLAUSULA QUINTA. As quotas da sociedade sao indivisfveis e nSo poderao ser
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem previo e expresso
consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condigoes e
prego, direito de preferencia para sua aquisigao, se postas ̂  venda, formalizando, se
realizada a cessao delas, a alteragao coniralual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

ClAusULA SEXTA. a responsabilidade de cada sdcio 6 reslrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizagao do capital social.

da ADMINISTRACAO e do pro labore

CLAUSULA S^TIMA. A administragao da sociedade sera exercida isoladamente pelo
s6cio JARLENE CRISTINA DE MELO WALTER, com os poderes e atribuigoes de
representagao ativa e passive na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da

JUCEF*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA - SEDB

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/05/2016 14:44 SOB N" 25200677986
PROTOCOLO: 160215820 DE 30/05/2016. c6dIGO DB VBRIFICAC&O'
11600548880. NIRE: 25200677986. '
LABORATORIO DE AN^ISES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA

Maria de Fatima Ventura VenSncio
SECRBTARIA-GERAL

JOAO PESSOA, 30/05/2016
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socledade, autorlzado o uso do nome empresarlal, vedado, no entanto, faz§-lo em
ativfdades estranhas ao Interesse social ou assumir obrlgagoes seja em favor de
qualquer dos quotlstas ou de terceiros.

§ 1® Flea facultada a nomeagdo de administradores nao pertencentes ao quadro
soclet^rio, desde que aprovada por 2/3 dos socios, nos termos do art. 1.061 da Lei n®
10.046/2002.

§ 2® No exercicio da adminlstra9So, os administradores ter§o direito a uma retirada
mensal, a ti'tulo de pro labore, cujo valor ser6 definido de comum acordo entre os
s6cios.

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANQO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA OITAVA. O exercicio social encerrar^ em 31 de dezembro de cada ano,
quando o{s) administrador(es) prestarS(§o) contas justificadas de sua administrag^o,
procedendo k elaboragSo do invent^rio, do balango patrimonial e do resullado
econSmico, cabendo aos s6cios, na proporgao de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. Nos quatro meses seguintes ao t^rmino do exercicio social, os s6cios
deliberarao sobre as contas e designarao administrador(es) quando for o caso.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

CLAuSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer s6cio, a socledade
nao se dissolverd, continuar^ suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz,
desde que autorlzado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade
esta ser^ liquidada apos a apuragao do Balango Patrimonial na data do evento. O
resullado positlvo ou negativo ser^ distribuido ou suportado pelos s6cios na proporgao
de suas quotas. Em nenhuma hipdtese a sociedade poder6 continuar com apenas um
socio per mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parigrafo Onico. O mesmo procedimento
ser^ adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relagao a seu socio.

DO DESIMPEDIMENTO

ClAusULA D^CIMA. 0(s) adiministrador(es) declara(m). sob as penas da lei, que nSo
este(ao) impedido(s) de_exercer(em) a adminlstragao da sociedade. por lei especial ou
em virtude de condenafSo criminal, ou por se enconfrar(em) sob os efeilos dela. a pena

JUCEF*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA - SEDE

C^TIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 14:44 SOB N® 25200677986

LABORATORIO DE AHAlISES CLINICAS JARLENE HALTER LTDA

Maria da Fatima Ventura VenSncio
secretAria-geral

JDAo PESSOA, 30/05/2016
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que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pOblicos, ou por crime
falimentar, de prevaricagao. pelta ou suborno, concussao, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro naclonal, contra normas de defesa da
concorrSncia, contra as relagdes de consume, f6 publica ou proprledade. (Art 1 Oil 0
1».CC/2002). ^ • .s

DO FORD

CLAusula D^CIIUIA PRIK/IEIRA. Flea elelto o tore da cidade de Tavares , para o
exerclcio e o cumprlmento dos direitos e obrlgagoes resultantes deste contrato.

E, por se actiarem em perfelto acordo em tudo quando neste Instrumento particular fol
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em Onica via, destinado
ao reglstro e arquivamento na Junta Comerclal do Estado de Paralba, para que p
OS efeltos legals.

Tavares, S^dejtloi^de 2016

uza

G PEREIRA DE SOUSA

JARLENE CRISTINA DE MELO WALTER

•JUCEF*

JUNTA COMBRCIAL DO ESTADO DA PARAifiA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2016 14-44 SOB

???SS8o"S?il?"5?So6?7S?6^°"- VERIFICACAO: '
LAB0RAT6r10 de ANAlISES CLiNlCAS JARLENE WALTER LTDA

Maria de Fdtima Ventura Venancio
SECRETARIA-GERAL

JO&O PESSOA, 30/05/2016
WHw.redesim.pb.gov.brImpresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 62CC.B525.43A8.AA6F.FD80.4CFA.78E3.3E8A. 
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JUNTA COMERCIAL DO "ESTADO DA PARAIbA - SEDE *'
CERTIFiCO O REGISTRO EH 30/05/2016 14-44 SOB M» 9i;9nneTTao'e

lABORATORlO DE AIJALISBS CLINICAS "JARLENE WALTER JiTDA
Maria de Fdtima Ventura Ven&ncio I f

SECRETARIA-GBRAL >
JOAO PESSOA, 30/05/2016 •
www.redesim.pb.gov.br
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12/12/23,14:57 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

iQl

NUMERO DE INSCRIpAO
24.894.621/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

30/05/2016

NOME EMPRESARIAL

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LABORATORIO JANIO WALTER

PORTE

ME

CdDtGO E DESCRigAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
86.40-2-02 - Laborat6rlos clfnicos

cOdigo e descriqAo das atividaoes econOmicas secundArias
Nao Informada

cOdigo e descriqao danatureza jurIdica
206-2 - Socledade Empresdria LImltada

logradouro

R MANOEL LIMA

NUMERO

SN

COMPLEMENT©

CASA

CEP

58.753-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICfPIO

TAVARES

UP

PB

ENDEREQO ELETRONICO

JARLENE.CRIS@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9681-9476/ (83) 9841-8190

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

srruAcAo cadastral

ATIVA

data da situaqAo cadastral

30/05/2016

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SrrUAQAO ESPECIAL DATA DA SITUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/12/2023 as 14:57:21 (data e hora de Brasilia). Paglna: 1/1

about:blank
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

Certifico que o eontribuinte abaixo esta em situagio regular.
|n§crig§o Mercantil: 4.3.8.0142 GNPJ/CPF; 24.894.621/0001-24
Ra2§o Social ..: LMORAT(miO BEANAU^$CUNICAS JARLENE WALTER LTDA-ME

Nome Fantesia:

Ativ. Principal 8640.2/02 - WBORATORIOSCUNICOS

Atlv. Secundiria -

./

J

-  .1

.1 -

Emere0.-. RUAl^
^ElPtgO-TAWRES-PB

RestrigSes:

An
'-l

..■■n

EmlssSo.: 06/12/2023
Validp ate: 31/12/2023

i-vo

—

Secretana de FInanpas
Diretor(a) de Tributes

It)?

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB
Alvara de Licenp

Certifico que o eontribuinte abaixo est^ ern situagio regular.
Inscrigio Mercantll: 4.3.8.0142 CNPJ/CPF: 24.894.621/0001-24
RazSo Socfel
Noiri^ I^ritasl^: MS0imdRloM
Ativ. Principal 8640.2/02 - LABORATORIOSCLINICOS
Ativ, Securidaria ./ .

./ -

./ . - ■

.1
,1

Endete^a RUAmmELUm,S/N-LABORATORIO
■  CENTRO-TAVARES-PB

Restrlgoes:

Emissao 06/12/2023
V^llclQate: 31/12/2023

ME

in-rrr- .;- . _
■> i ! r - .V; U,-, .

■  : .v

Secretaria de Firianfae
oifetpr(a) de Tributes
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ f t)3

CERTIDAO

C6DIG0: 85AD.FF96.5F2D.B942 Emitida no dia 12/12/2023 as 14:58:00

Identificagao do requerente:

CNPJ/CPF: 24,894.621/0001-24

R.G.

Certlfico, observadas as disposigoes da legislagao vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste orgao, que o requerente supra identificado esta em situagao

^REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagao a debitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagao nao pertence a
contribuinte com inscrigao ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba.

A presente Certidao nao compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspense, nem
exclui 0 direito de a Fazenda POblica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidao e valida per 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atraves do servigo Validar Certidao de Debito na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Invalida para licitagao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestagao de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao nao
compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagao se referir a

^prestagao de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no
ambito das regioes metropoiitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica.

Vdllda com a apresentagao conjunta do cartao de inscrigao no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

Certidao de Debito emitida via 'Internet*.
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t€4
^PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE PARAlBA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TAVARES - PB

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS

Rua Ana Pereim Lrma, s/n - Centro, Tavares - PB - GEP 58753-000

GERTIDAG NEGATIVA DE DEBITQS MUNICIPAIS - TLF

^  N.® 0111/23

CERHFICQ, por me haver side verbalmente pedidp ou a qpem interessar
possa e tendo em viste a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL,
dele oao consfa, at€ esta data nenhum ddbito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir:
Inscri9aoMeircantil :4.3.8.0142 CNPJ/CPF : 24.894.621/0001-24

Atividade : LABORATORIOS CLINICOS

RazSo Social lABORATQRIG DE AN^^ OJINICAS JAIUJENE WALIER
Locaiiz^jltoi ebmerc^ S/N - LABQRAXORIO

O certificado ̂  verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou
^ F^. Eu, JOAO BATISTA FILHO ^ agente autorizado(a), procedi a

buscaedigitei a pmseme^ sob aspenas daLei ccmfbrme preceitua o art 208 do Codigo
Tributto Nai^tonal e demais disposipoes disciplinares mimm^^^ E PASSADA nestaeidade
de Tavares do Estado da Paraiba.

OBS.: ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE POR 90 DIAS

Tavares-PB, 06 de Dezembro de 2023

Em testemuijho da ̂jlprdacie, assino

'^laipFilho
DEPART/VMEm*(!l€teIA^5jRECADAQA0TRIBUTARIA

Agente Municipal
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12/12/23,14:57 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

1

■i "

Imprimir

€ABXA
CAIXA ECONdMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrigao: 24.894.62i/oooi-24
Razao

Social: laboratorio de analises clinicas jarlene waiter ltda
Enderego: rua mangel lima sn / centro / tavares / pb / 58753-ooo

A Calxa Economica Federal, no use da atrlbulgao que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de male de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa aclma identlflcada encontra-se em situa^ao regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de
qualsquer debltos referentes a contribulgoes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Valldade: 12/12/2023 a 10/01/2024

Certificagao Numero: 2023121211322449849053

Informagao obtlda em 12/12/2023 14:57:04

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf
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h h
m

poderjudiciArio
TRIBUNAL DE JUSTIQA DA PARAIBA

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES
Praga Joao Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joao Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

certidAo negativa

FAL^NCIA I RECUPERAgAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de falencia e recuperagao

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Parai'ba. nada consta

contra:

CNPJ: 24.894.621/0001-24

Razao Social: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA

Nome Fantasia: LABORATORIO JANIO WALTER

Certldao emitlda ds 09:11 de 30/11/2023.

Valldade 30 dias

1. Esta certldao fol expedlda gratultamente, atraves da Internet, com base na Resolugao n® 17/2010, da
Presld§ncia do TJPB e na Resolugao n° 121/2010 do CNJ.

2. 0 nOmero do documento constants nesta certldao fol Informado pelo prdprio sollcltante. Sua autenticldade
deverd ser conferida pelo Interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certldao nao tera valldade para fins de Instrugao de processes judiclals, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa § restiita aos dados fornecldos pelo sollcltante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa fol realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para conflrmar a autenticldade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertldao e Insira o
codigo de valldagao: gxeA.VIyx. Voce pode tambem ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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CDl ll^tploma
Faculdades Integradas de Patos

Fundagao Francisco Mascarenhas

O Diretor das Faculdades Integradas de Patos, no uso de suas atribuigoes e tendo em

vista a conclusao do Curso de BIOMEDICINA, em 15 de julho de 2011, confere o tttulo de

BACHAREL EM BIOMEDICINA a JOSt ROLEMBERG PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, nascido(a)

em 13 de outubro de 1983, em Princesa Isabel, PB, Cedula de Identidade n" 3.073.844 - SSP/PB, e

outorga-lhe o presente Diploma a Jim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Patos, 23 de agosto de 2011

ireti Geral ^ T ^ ^pjomado
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Conselho Regional de Biomedicina
Z' Regiao

Juri sdl jao : PE-BA-SE-AI. - PB-RN-CE-PI-MA

Qzrtificado dfs 'Rjzsponsabilidad^ Tilcniea

Titular

exgrcfelo djj 2023

O CONSH.HO KLGIONAL DL' BIOMKDICINA 2" Rl.CilAo, THNDO l:M VIS TA A DOCUML'N TACAO COMPKTliNTi:,
DL'CIDF. CONCIiDFR O PRFSliNTC CTKHI l(\\|)0 PARA <) BlOMTDICO DR. JOSfi ROI.HMBI-IK; PI-.RI-IKA I)|!
SOUSA, RFGIS'l RADO NO CRBM 2® RECJIAO SOB O N.° 3*307, PARA MANTFR SOR SlIA RBPONSABII IDADI;
rnCNirA, NO CORRFNI I- UXIRClClO, O LABORATORIO OF ANAI.ISFS Cl.lKirAS DA TMPRLSA LAB0RAT6RI0
l)t AnAMSES CLfNICAS JARLENE WAI.TER L I DA — ME, NOMK Di: I AM ASIA LABORA r6RIO JANIO
Walter, situado ka rua Manoki. I.ima, S/K" - Cpntro - Tavarfs ' PB CEP 58.753-()()() -
CNPJ 24.894.621/0001-24, REOISIRADO NliSTE CONSEI.HO SOB O N.° 2016/1087-J, LIVRO N.® 003,
Folhas n.® 074.

vAlido ATt 31/03/2024

Recite, 07 dc maio de 2023

Dr. DJAIR de Lima lilRRElRA jllNirjR
PRi:SIDI-NTHl)0 CRBM 2" RhgiAo

c c
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LAB0RAT6RI0 DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER
"Laborat6rio Janio Walter"

CNPJ n\ 24.894.621/0001-24

In$cri9ao Municipal N"*. 4.3.8.0142

Rua Manoel lima, s/n®, casa, Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7fillios@gmail.com

ANEXO IV

DECLARACAO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO

1D9

A empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE

WALTER LTDA, Inscrita no CNPJ sob n®. 24.894.621/0001-24, com sede na

Rua Manoel Lima, s/n®, casa, centro, na cidade de Tavares - PB, CEP:

58.753-000, declara para os devidos fins a Disponibilidade de atendimento

aos pacientes compreendidos na cidade de TAVARES-PB, de acordo com o

projeto basico e nos horarios definidos no requerimento de credenciamento:

Tavares - PB, 12 de Dezembro de 2023.

cjODiHirM As IjJjcJttm
Jarlene Cristina de Melo Walter

Socio Administrador
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LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER |
"Laborat6rio Janio Walter"

CNPJ n®. 24.894.621/0001-24

Inscri9ao Municipal N**. 4.3.8.0142

Rua Manoel lima, s/n°, casa, Centre, Tavares - PB, CEP: 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7filhos@gmail.com

DECLARACAO

A empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA, Inscrita no

CNPJ sob n°. 24.894.621/0001-24, com sede na Rua Manoel Lima, s/n% casa, centro, na cidade de

Tavares - PB, CEP: 58.753-000, per intermedio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do
credenciamento n.° 12/2023, DECLARA expressaraente que:

1. a) nSo emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e nem menores

^  de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condi9ao de aprendiz, a partir dos quatorze
anos;

2. b) nSo possuir dirigentes ou responsdveis tecnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de dire9ao,
assessoramento superior, assistencia, intermediaria, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura
Municipal de TAVARES, Estado da Paraiba ou em qualquer orgao ou entidade a eles vinculados,
nos ultimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores a data da publica9ao do Aviso deste Edital;

3. c) ndo estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administra9ao Publica;

4. d) ndo ter sido declarada inidonea por ato da administra9ao;

5. e) que ndo se enquadre nas veda96es previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

6. f) autoriza a comissSo permanente de licita9ao da Prefeitura de TAVARES a proceder diligencia
visando a comprova9§o de informa9oes prestadas;

Tavares - PB, 12 de Dezembro de 2023.

/OHliml Btidj/yxja. xJu jUils bJaltiH
^  Jarlene Cristina de Melo Walter

S6cio Administrador

Nome do declarante: Jarlene Cristina de Melo Walter

Cargo do declarante: Socio Administrador

N° da c^dula de identidade e 6rg3o emitente: 2.659.088 - SSDS/PB

Telefone: 83-99841-8190 e-mail: walter7filhos@gmail.com

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 62CC.B525.43A8.AA6F.FD80.4CFA.78E3.3E8A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121039/23. Data: 16/02/2024 14:00. Responsável: Genildo J. da Silva.

124

124



d
o
 B
W
m
d
d
i
c
o

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 62CC.B525.43A8.AA6F.FD80.4CFA.78E3.3E8A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121039/23. Data: 16/02/2024 14:00. Responsável: Genildo J. da Silva.

125

125



Diploma registrado no MEC sob o

N » fls.

Uvron." Data

e registrado no CRBM - 2." RegiSo sob o

N.» ...33 .<?/.?: fls.

Uvron." Data

Inscrigio Provisdiia concedida em

QZ J. QZ:.
sobn.o 3.3.0.3 . edefinitiva
em s(^n.<'
Mad^Gtag&Kdes) Pnrfi^^<is)

Presidente

U

15 Secrefarr- 25 Reglao
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CONT^M ESTA CARTEIRA 21 PAGINAS
TIPOGRAFICAMENTE NUMERADAS E

RUBRICADAS

V

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA
CRBM-2.' REGIAO

Carteiran.® lnscri5§on.»

Rsn.® .O.tf.il. Uvron.®
Data Inscr.

^rteira Profissipnal da Identidade ̂ (a) •.

i4iL?...SjOjUUCl<Ql
(nome por extenso)

Nadonalidade • v • • • w

Naturalidade lAJU^vCjei^...
DatadeNasc .Id....
RIia(^o

Esta carteira 6 o "Certiflcado de^Biomddlco'
cofnespondente ao Kptoma emitido p

,jsij..SjCiJjSh

como Bacharel em ..

em

colagfio de grau em J/

D■■lit
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2S REGIAO

CARTEIRA DE IDENTIDADE

PROFISSIONAL

BJOMEDBCO

I
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Pagina 1 cle 1

PODER JUDICIARIO

JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA {iXIATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 24.894.621/0001-24

Certidao 71316546/2023

Expedigao: 12/12/2023, as 14:58:40

Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedigao.

Certifica-se que LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.894.621/0001-24,

nAo CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao
a todos OS seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitagao desta certidSo condiciona-se a verificagao de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAQAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessarios a identificagao das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por
disposigao legal, contiver forga executiva.

Duvidciii e iuu.)'- : cnut.t'it
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LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

"Laboratdrio Janio Walter" 1 1 R
CNPJ 24.894.621/0001-24 * M

lnscri9ao Municipal N°. 4.3.8.0142

Rua Manoel lima, s/n°, casa, Centro, Tavares - PB, CEP: 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7filhos@gmail.com

BANCO: NU PAGAMENTOS S.A. - lnstitui9ao de Pagamento

AGENCIA: 0001

CONTA CORRENTE: 90180482-8

Tavares - PB, 12 de dezembro de 2023.

^OxhmJ (6uAtima jjl Mb {JjoiJTK
®  Jarlene Cristina de Melo Walter

Socio Administrador

Nome do declarante: Jarlene Cristina de Melo Walter

Cargo do declarante: Socio Administrador

N® da cedula de identidade e orgao emitente: 2.659.088 - SSDS/PB

Telefone: 83-99841-8190 e-mail: walter7filhos@gmail.com
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LAB0RAT6RI0 DE ANALISES CLINICAS JARLENE WALTER

"Laboratorio JSnio Walter"

CNPJ n®. 24.894.621/0001-24

Inscri^ao Municipal N®. 4.3.8.0142

Rua Manoel lima, s/n®, casa, Centre, Tavares - PB, CEP: 58.753-000

Telefone: 83-99841-8190, e-mail: walter7fillios@gmail.com

DECLARAqAO DE ENOUADRAMENTO DA EMPRESA NA CATEGORIA DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE - ME/EPP

(Obrigatoria para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte)

117

A empresa LABORATORIO DE ANALlSES CLINICAS JARLENE WALTER
LTD A, Inscrita no CNPJ sob n®. 24.894.621/0001-24, com sede na Rua Manoel Lima, s/n®,

casa, centre, na cidade de Tavares - PB, CEP: 58.753-000, DECLARA, para fins de

participa^ao no Credenciamento 12/2023 da Prefeitura Municipal de
Tavares - PB, que enquadra-se como Microempresa/Enipresa de Pequeno
Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n.® 123 de 14 de dezembro

de 2006, estando apta a fruir os beneficios e vantagens legalmente instituidas

por nao se enquadrar em nenhuma das veda9des legais impostas pelo § 4® do

art. 3® da Lei Complementar n.® 123 de 14 de dezembro de 2006 e que se
encontra devidamente registrada no Registro de empresas mercantis.

Tavares - PB, 12 de dezembro de 2023.

/oMh/rd .di sjjth {jJaJUm
Jarlene Cristina de Melo Walter

Socio Administrador
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)ata da consulta: 13/12/2023 08:12:49

i  Mate
118

CNPJ: 24.894.621/0001-24

Aopgao peio Simples Nadonal e/ou SIMEI abrange todos os estabeledmentos da empresa

Nome Empresanal: LABORATORIO DE ANALISES CLINiCAS JARLENE WALTER LTDA

^ttM^^oAtual

Situa^ao no Simples Nadonal: Optante pelo Simples Nacional desde 30/05/2016

SItuagao no SIMB: MAO enquadrado no SIMEI

i. ^

sllatl
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bras!!
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDAO NEGATIVA DE DI^BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DfVIDA
ATiVA DA UNIAO

Nome: LABORATORIO DE ANAUSES CLINICAS JARLENE WALTER LTDA
CNPJ: 24.894.621/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passive aclma identificado qua vierem a ser apuradas, e certificado qua
nao constam pandenclas am seu nome, reiativas a credltos tiibutaiios admlnistrados pela Secrataria
da Receita Federai do Brasii (RFB) e a inscrigoes em Dfvida Ativa da Uniao (DAU) junto a
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao 6 valida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no case de ente federative, para
todos OS orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vincuiados. Refere-se a situagao do
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes socials previstas
nas alfneas 'a' a'd' do pardgrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitagao desta certidao estd condicionada a verificagao de sua autenticidade na internet, nos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:47:31 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasflia>.

Valida ate 16/06/2024.

Codigo de controie da certidao: 908A.0BBDAD2E.A232
Quaiquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/02/2024 às 14:00:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 17017/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000000482024
Data da Publicação: 01/02/2024
Data da Assinatura: 16/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 141.233,75
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de coleta e análise de
exames laboratoriais, conforme Tabela de Exames e Preços, anexo ao presente Edital, a fim de atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de TAVARES - PB.
Contratado (Nome): Laboratorio de Analises Clinicas Jarlene Walter Ltda
Contratado (CNPJ): 24.894.621/0001-24

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9526930f0e7b09130ac509605aca8fe4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 62ccb52543a8aa6ffd804cfa78e33e8a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 11d63bc4c007ab8df2bbb673786ff1ed

Contrato ou instrumento equivalente Sim 770e18b21efb5169a971671fc44bcd68

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 16 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2024 17:26. Validação: 6487.33C2.EC0B.B23D.F698.D7A1.E660.1998. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

121039/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/02/2024 às 14:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 17017/24 ao Documento 121039/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 121039/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 93 - 101 770e18b21efb5169a971671fc44bcd68

Comprovante de publicidade 102 - 103 9526930f0e7b09130ac509605aca8fe4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 104 11d63bc4c007ab8df2bbb673786ff1ed

Comprovantes de regularidade da contratada 105 - 133 62ccb52543a8aa6ffd804cfa78e33e8a

RECIBO PROTOCOLO 134 648733c2ec0bb23df698d7a1e6601998

João Pessoa, 16 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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